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Oficio n. OO6/2023-CT

Ilma Sr,
Luiz Landim
Presidente da Câmara
Nesta.

Cáceres,20 de janeiro de 2023

CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

Municipat de Cáceres Ass

Ref- Reinteração de Solicitação de Informações

Excelentíssimo Senhor Presidente,

o conselho Tutelar de cáceres-MT, órgão permanente, autônomo e não
jurisdicional, por intermédio do Colegiado desse Conselho neste
representada por sua Coordenadora que abaixo assina com fulcro no Art.
136, inciso IV, DA lei 8069/90, vem solicitar a Renomada câmara
Municipal de Cáceres resposta a respeito a Indicação feita (a qual consta
em anexo) onde foi proposto alteração da Lei municipal no 2.473/20L5,
alteração essa que esse colegiado aguarda ansiosamente pelo seu
cumprimento.

A tempo informamos que no dia 10/tt/2022 este colegiado enviou
a renomada casa de Leis o oficio n 297 /2022-CT solicitando taios
informações porém até o momento não obtivemos retorno.

Sem mais para o momento, com os protestos da
consideração e estima maior.

Atenciosamente,

Viviane Kelly castro S. Silva
cooRDENADoRA Do coNSELHo rurELAR or cÁcraes-tvr

RUA PORTO CARREIRO,S/N" - CENTRO - FONE (65) 32231072- CONSET-I{OTUTEL^RCACGIHOTMATL.COM - CEp 78200-000 -
cACERES-M'r - pL^NTAo FoNE - (65)99es98096 ou (65) ggqiqsost

s;or:n. :00J.1
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Presidência da República
$ecretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LElNo14.344,@

Vigência

Cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da
violência doméstica e familiar contra a criança e o
adolescente, nos termos do § 8o do art. 226 e do § 40 do
art. 227 da Constituição Federal e das. disposições
específicas previstas em tratados, convenções ou
acordos internacionais de que o Brasil seja parte; altêra o
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (CÓdigo

Penal), e as Leis nos7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei
de Execução Penal), 8.069, de '13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.072, de 25 de
julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, de 4
de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia
de direitos da criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a
criança e o adolescente, nos termos do § 80 do art. 226 e do § 4o do art. 227 da ConstituiÇão Federal e das disposições
especÍficas previstas em tratados, convenções e acordos internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil, e
altera o Decreto-Leino 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nos 7.2'10, de 11 de julho de'1984 (Lei

de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.072, de 25 de julho de

199O (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da

criança e do adolescente vÍtima ou testemunha de violência.

CAPíTULO I

DA VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE

Art. 2o Configura violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente qualquer ação ou omissão que

lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano patrimonial:

I - no âmbito do domicílio ou da residência da criança e do adolescente, compreendida como o espaço de convÍvio
permanente de pessoas, com ou sem vÍnculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

ll - no âmbito da famÍlia, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que compõem a família
natural, ampliada ou substituta, por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

lll - em qualquer relação doméstica e familiar na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a vítima,
independentemente de coabitação.

Parágrafo único. Para a caraclerização da violência prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as

definições estabelecidas na LCj--n:-!-3lg!-, de 4 de abril de 2017.

Art. 30 A violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente constitui uma das formas de violação dos
direitos humanos.

Aft. 4o As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente serão incluídas nas

bases de dados dos orgãos oficiais do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Sistema Único
de Saúde, do Sistema Unico de Assistência Social e do Sistema de Justiça e Segurança, de forma integrada, a fim de
subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às crianças e aos adolescentes.

§ 1o Por meio da descentralização político-administrativa que prevê o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança
e do Adolescente, os entes federados poderão remeter suas InÍormações para a base de dados do Ministerio da Justiça
e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.
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§ 2" Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas das vítimas, dos
membros da Íamília e de outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo
estabelecido, preservado o sigilo das informações.

§ 3" O compartilhamento completo do registro de informações será realizado por meio de encaminhamento ao

serviço, ao programa ou ao equipamento do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência, que acolherá, em seguida, a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência.

§ 4" O compartilhamento de informações de que trata o § 3o deste artigo deverá zelar pelo sigilo dos dados
pessoais da criança e do adolescente vÍtima ou testemunha de violência.

§ 5" Será adotado modelo de registro de informações para compartilhamento do sistema de garantia de direitos da
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que conterá, no mínimo:

| - os dados pessoais da criança ou do adolêscente;

ll - a descrição do atendimento;

lll - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando houver;

lV - os encaminhamentos efetuados.

Art. 5o O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente intervirá nas situações de violência contra
a criança e o adolescente com a finalidade de:

| - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no terrltório nacional;

ll - prevenir os atos de violência contra a criança e o adolescente;

lll - Íazer cessar a violência quando esta ocorrer;

lV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida;

V - promover o atendimento da criança e do adolescente para minimizar as sequelas da violência sofrida; e

Vl - promover a reparação integral dos direitos da criança e do adolescente.

CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM SITUAÇAO DE VIOLÊNCIA DOMESTICA E

FAMILIAR

Art. 6o A assistência à criança e ao adolescente em situação de violência doméstlca e familiar será prestada de
forma articulada e conÍorme os princípios e as diretrizes previstos nas Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), e 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no Sistema Unico de Saúde, no Sistema Único de
Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente, quando for o caso.

Art. 7o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e promover, para a criança e o
adolescente em situação de violência doméstica e familiar, no limite das respectivas competências e de acordo com o
art. 88 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente):

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar,

ll - espaços para acolhimento familiar e institucional e programas de apadrinhamento;

lll - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia médico-legal
especializados;

lV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;

V - centros de educaÇão e de reabilitaÇão para os agressores.

Art. 8o O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, juntamente com os sistemas de justiça,
de saúde, de segurança pública e de assistência social, os Conselhos Tutelares e a comunidade escolar, poderão, na

esfera de sua competência, adotar ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no
atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor.
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Art, 9o Os Estados e o Distrito Federal, na formulaÇão de suas políticas e planos de atendimento à crianÇa e ao
adolescente em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de
Delegacias Especializadas de Proteção à Criança e ao Adolescente.

Art. 10. A União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios poderão estabelecer dotaçôes orçamentárias
especÍficas, em cada exercício financeiro, para a implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.

CAPÍTULO III

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 1'l . Na hipótese de ocorrência de ação ou omissão que implique a ameaça ou a prática de violência doméstica
e familiar contra a criança e o adolescente, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de
imediato, âs providências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de medida protetiva de urgência
deferida.

A1L. 12. O depoimento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar será
colhido nos termos da Lei no 13.431, de 4 de abrilde 2017, observadas as disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 13. No atendimento à criança e ao adolescente em situação de violência doméstica e familiar, a autoridade
policial deverá, entre outras providências:

I - encaminhar a vítima ao Sistema Unico de Saúde e ao lnstituto Medico-Legal imediatamente;

ll - encaminhar a vÍtima, os familiares e as testemunhas, caso sejam crianças ou adolescentes, ao Conselho
Tutelar para os encaminhamentos necessários, inclusive para a adoção das medidas protetivas adequadas;

lll - garantir proteção policial, quando necessário, comunicados de imediato o Ministério Público e o Poder
Judiciário;

lV-fornecertransporte paraa vÍtima e, quando necessário, para seu responsável ou acompanhante, para serviço
de acolhimento existente ou local seguro, quando houver risco à vida.

Art. 14. Verificada a ocorrência de ação ou omissão que implique a ameaÇa ou a prática de violência doméstica e
familiar, com a existência de risco atual ou iminente à vida ou à integridade fÍsica da criança e do adolescente, ou de
seus familiares, o agressor será imediatamente afastado do lar, do domicÍlio ou do local de convivência com a vÍtima:

| - pela autoridade judicial;

ll - pelo delegado de polícia, quando o MunicÍpio não for sede de comarca;

lll - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver delegado disponível no momento da
denúncia.

§ 1" O Conselho Tutelar poderá representar às autoridades referidas nos incisos l, ll e lll do caput deste artigo
para requerer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima.

§ 20 Nas hipóteses previstas nos incisos ll e lll do caput deste aúigo, o juiz será comunicado no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da medida aplicada, bem como
dará ciência ao Ministério Público concomitantemente.

§ 3o Nos casos de risco à integridade física da vÍtima ou à efetividade da medida protetiva de urgência, não será
concedida liberdade provisória ao preso.

CAPíTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS

Seção I

Das Medidas Protetivas de Urgência

Art. 15. Recebido o expediente com o pedido em favor de criança e de adolescente em situação de violência
doméstica e familiar, caberá ao 1uiz, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas:
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| - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência;

ll - determinar o encaminhamento do responsável pela criança ou pelo adolescente ao órgão de assistência
judiciária, quando íor o caso;

lll - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis;

lV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor.

Art. 16. As medidas protetivas de urgência poderão serconcedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público,

da autoridade policial, do Conselho Tutelar ou a pedido da pessoa que atue em favor da criança e do adolescente.

§ 1o As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, independentemente de audiência
das partes e de manifestação do Ministério Público, o qual deverá ser prontamente comunicado.

§ 2" As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente e poderão ser substituídas a

qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou
violados.

§ 3" Poderá o juiz, a requerimento do Ministerio Público ou do Conselho Tutelar, ou a pedido da vÍtima ou de quem

esteja atuando em seu favor, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se

entender necessário à proteção da vÍtima, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministerio Público.

Art.. fl. Em qualquer fase do inquerito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor,
decretada pelo juiz, a requerimento do Ministerio Público ou mediante representação da autoridade policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, verificar a falta de motivo
para que subsista, bem como decretá-la novamente, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 18. O responsável legal pela criança ou pelo adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e

familiar, desde que não seja o autor das agressÕes, deverá ser notificado dos atos processuais relativos ao agressor,
especialmente dos peftinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituÍdo ou
do defensor público.

Art. 19. O juiz competente providenciará o registro da medida protetiva de urgência.

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão, após sua concessão, imediatamente registradas em
banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, garantido o acesso instantâneo do
Ministério Público, da Defensoria Pública, dos órgãos de segurança pública e de assistência social e dos integrantes do
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas
protetivas.

Seção ll

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor

Art. 20. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente nos termos desta
Lei, o juiz poderá determinar ao agressor, de imediato, em conjunto ou separadamente, a aplicação das seguintes
medidas protetivas de urgência, entre outras:

| - a suspensão da posse ou a restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos
da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

ll - o afastamento do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vÍtima;

lll - a proibição de aproximação da vítima, de seus familiares, das testemunhas e de noticiantes ou denunciantes,
com a fixação do limite mínimo de distância entre estes e o agressor;

lV - a vedação de contato com a vítima, com seus familiares, com testemunhas e com noticiantes ou

denunciantes, por qualquer meio de comunicaÇão,

V - a proibição de frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da
criança ou do adolescente, respeitadas as disposiçÕes da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

Vl - a restrição ou a suspensão de visitas à criança ou ao adolescente;

Vll - a prestação de alimentos provisionais ou provisórios;
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Vlll - o comparecimento a programas de recuperação e reeducação,

lX - o acompanhamento psicossocial, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio.

§'lo As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na legislação em vigor,
sempre que a segurança da vítima ou as circunstâncias o exigirem, e todas as medidas devem ser comunicadas ao
Ministério Público.

§ 2o Na hipótese de aplicação da medida prevista no inciso I do caput deste artigo, encontrando-se o agressor
nas condições referidas no art.60 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão,
corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, e o
superior imediato do agressor ficará responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos
crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3o Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento,
auxílio da força policial.

Seção lll

Das Medidas Protetivas de Urgência à Vítima

Art.21. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas, determinar:

| - a proibição do contato, por qualquer meio, entre a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência e
o agressor;

ll - o afastamento do agressor da residência ou do local de convivência ou de coabitação;

lll - a prisão preventiva do agressor, quando houver suficientes indícios de ameaça à criança ou ao adolescente
vÍtima ou testemunha de violência;

lV - a inclusão da vÍtima e de sua famÍlia natural, ampliada ou substituta nos atendimentos a que têm direito nos
órgãos de assistência social;

V - a inclusão da criança ou do adolescente, de familiar ou de noticiante ou denunciante em programa de proteção
a vítimas ou a testemunhas;

Vl - no caso da impossibilidade de afastamento do lar do agressor ou de prisão, a remessa do caso para o juízo
competente, a fim de avaliar a necessidade de acolhimento íamiliar, institucional ou colação em família substituta;

Vll - a realização da matrÍcula da criança ou do adolescente em instituição de educação mais próxima de seu
domicílio ou do local de trabalho de seu responsável legal, ou sua transferência para instituição congênere,
independentemente da existência de vaga.

§ 1o A autoridade policial poderá requisitar e o Conselho Tutelar requerer ao Ministério Público a propositura de
ação cautelar de antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o
adolescente, observadas as disposições da Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017.

§ 2o O juiz poderá determinar a adoção de outras medidas cautelares previstas na legislação em vigor, sempre
que as circunstâncias o exigirem, com vistas à manutenção da integridade ou da seguranÇa da criança ou do
adolescente, de seus familiares e de noticiante ou denunciante.

CAPíTULO V

DO MINISTERIO PUBLICO

Art. 22. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos de violência doméstica e

familiar contra a criança e o adolescente, quando necessário:

I - registrar em seu sistema de dados os casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;

ll - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência social e de segurança, entre
outros;

lll - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à criança e ao adolescente em situação
de violência doméstica e familiar e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a

quaisquer irregularidades constatadas.

www.planalto.gov.bíccivil_03/_Ato2019-2022120221Lei1L14344.itm 5111



13t0712022 14:57 L14344

CAPÍTULO VI

DA pROTEÇÃO nO NOTTCTANTE OU DENUNCTANTE DE VrOLÊNCrA DOMESTICA E FAMILIAR

Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local público ou
privado, que constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente tem o dever de comunicar o Íato
imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao Disque 100 da Ouvidoria Nacional de
Direitos Humanos do Ministério da Mulher, da FamÍlia e dos Direitos Humanos, ao Conselho Tutelar ou à autoridade
policial, os quais, por sua vez, tomarão as providências cabÍveis.

ArL 24. O poder público garantirá meios e estabelecerá medidas e ações para a proteção e a compensação da
pessoa que noticiar informações ou denunciar a prática de violência, de tratamento cruel ou degradante ou de formas
violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente.

§ 1" A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer programas de proteção e

compensação das vítimas, das testemunhas e dos noticiantes ou denunciantes das condutas previstas no caput deste
artigo.

§ 2" O noticiante ou denunciante poderá requerer que a revelação das informações de que tenha conhecimento
seja feita perante a autoridade policial, o Conselho Tutelar, o Ministério Público ou o juiz, caso em que a autoridade
competente solicitará sua presença, designando data e hora para audiência especial com esse fim.

§ 3" O noticiante ou denunciante poderá condicionar a revelação de informações de que tenha conhecimento à
execução das medidas de proteção necessárias para assegurar sua integridade física e psicológica, e caberá à

autoridade competente requerer e deferir a adoção das medidas necessárias.

§ 4o Ninguem será submetido a retaliação, a represália, a discriminação ou a punição pelo fato ou sob o

fundamento de ter reportado ou denunciado as condutas descritas no caput deste artigo.

§ 5" O noticiante ou denunciante que, na iminência de revelar as informações de que tenha conhecimento, ou
após tê-lo feito, ou que, no curso de investigação, de procedimento ou de processo instaurado a partir de revelação
realizada, seja coagido ou exposto a grave ameaça, poderá requerera execução das medidas de proteção previstas na
Lei no 9.807, de 13 de julho de 1999, que lhe sejam aplicáveis.

§ 6" O Ministério Público manifestar-se-á sobre a necessidade e a utilidade das medidas de proteção formuladas
pelo noticiante ou denunciante e requererá ao juiz competente o deferimento das que entender apropriadas.

§ 7o Para a adoção das medidas de proteção, considerar-se-á, entre outros aspectos, a gravidade da coação ou
da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade de preveni-las ou de reprimi-las pelos meios convencionais e

a sua importância para a produção de provas.

§ 8o Em caso de urgência e levando em consideração a procedência, a gravidade e a iminência da coação ou
ameaça, o juiz competente, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, determinará que o noticiante ou
denunciante seja colocado provisoriamente sob a proteção de órgão de segurança pública, até que o conselho
deliberativo decida sobre sua inclusão no programa de proteção.

§ 9o Quando entender necessário, o juiz competente, de ofício, a requerimento do Ministerio Público, da
autoridade policial, do Conselho Tutelar ou por solicitação do órgão deliberativo concederá as medidas cautelares direta
ou indiretamente relacionadas à eficácia da proteção.

CAPíTULO VII

DOS CRIMES

Art.25, Descumprir decisão judicial que defere medida protetiva de urgência prevista nesta Lei:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

§ 1o A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu a medida.

§ 2o Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fiança.

§ 3o O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sançÕes cabÍveis.

Aft. 26. Deixar de comunicar à autoridade pública a prática de violência, de tratamento cruel ou degradante ou de
Íormas violentas de educação, correção ou disciplina contra criança ou adolescente ou o abandono de incapaz:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos.
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§ 1o A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se
resulta morte.

§ 2o Aplica-se a pena em dobro se o crime é praticado por ascendente, parente consanguíneo até terceiro grau,

responsável legal, tutor, guardião, padrasto ou madrasta da vítima.

CAPÍTULO VIII

DrsPosrÇÕES FrNArs

Art.27. Fica instituído, em todo o território nacional, o dia 3 de maio de cada ano como Dia Nacional de Combate
à Violência Doméstica e Familiar contra a Criança e o Adolescente, em homenagem ao menino Henry Borel.

Art. 28. O caput do art.4o da Lei no 13.431, de 4 de abrilde 2017, passâ a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

'Art. 40

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção,
subtração, destruição parcial ou total de seus documentos pessoais, bens, valores e direitos
ou recursos econômicos, incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que
a medida não se enquadre como educacional.

" (NR)

Art.29. Os arts. 18-8,70-A, 70-8,136,201 e226 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), passam a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 18-8.

Vl - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima.

(NR)

'Art. 70-A.

Vll - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras informações
relevantes às consequências e à frequência das formas de violência contra a criança e o
adolescente para a sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação
periódica dos resultados das medidas adotadas;

Vlll - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de forma a coibir a

violência, o tratamento cruel ou degradante e as formas violentas de educação, correção ou
disciplina;

lX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas ao público
escolar e à sociedade em geral e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos
direitos humanos das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia
existentes;

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos e de outros
instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e
entidades não governamentais, com o objetivo de implementar programas de erradicação da
violência, de tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de educação, correção ou
disciplina;

Xl - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do
Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas escolas, dos Conselhos Tutelares e dos
profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas referidos no inciso ll deste caput, para que
identifiquem situações em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões no
âmbito familiar ou institucional;
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Xll - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, bem como de programas de fortalecimento
da parentalidade positiva, da educação sem castigos fÍsicos e de ações de prevenção e

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;

Xlll - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, dos conteúdos
relativosàprevenção,àidentificaçãoeàrespostaàviolênciadomésticaefamiliar.

, (NR)

"Art. 70-8. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da saúde e da
educação, além daquelas às quais se refere o arl.Tl desta Lei, entre outras, devem contar,
em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho
Tutelar suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente.

" (NR)

"Art. 136.

Xlll - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas
à identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vÍtima
de violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor;

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica
e familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de
educação, correção ou disciplina, a seus Íamiliares e a testemunhas, de forma a prover
orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários;

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do
agressor do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vÍtima nos casos de violência
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva
de urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e

familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas;

XVll - representar ao Ministerio Público para requerer a propositura de ação cautelar
de antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e
o adolescente;

XVlll - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber
comunicação da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que
constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por
noticiantes ou denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou
degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o
adolescente;

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a

concessão de medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção
de noticiante ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e
familiar contra a criança e o adolescente.

" (NR)

'4ft.201

Xlll - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decorrentes de
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.

..." (NR)

\rt.226.
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§ 1o Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da
pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.

§ 2o Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, é
vedada a aplicação de penas de cesta básica ou de outras de prestação pecuniária, bem
como a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa." (NR)

Art. 30. O parágrafo único do art'152 daLei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 152.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança, o
adolescente e a mulher e de tratamento cruel ou degradante, ou de uso de formas violentas
de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente, o juiz poderá
determinar o comparecimento obrigatorio do agressor a programas de recuperação e
reeducação." (NR)

Art. 3'1. Os arts. 111,121 e 141 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passam a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art.'111

V - nos crimes contra a dignidade sexual ou que envolvam violência contra a criança e

o adolescente, previstos neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima
completar '1 8 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a açáo penal."
(NR)

"\rt.. 121.

§20

HomicÍdio contra menor de 14 (quatorze) anos

lX - contra menor de 14 (quatorze) anos:

§ 2o-8. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de:

l- 1/3 (um terço) ate a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença
que implique o aumento de sua vulnerabilidade;

ll - 213 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão,
cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vÍtima ou por qualquer
outro título tiver autoridade sobre ela.

§70

ll - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deÍiciência ou com doenças
degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental;

................." (NR)

" Arl. 141 .
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lV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com
deficiência, exceto na hipótese prevista no § 3o do art. 140 deste Código.

......"(NR)

Art.32. O inciso ldo caput do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 (Leide Crimes Hediondos), passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 'l o

|- homicídio @n. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio,
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (ar|.121, § 2o, incisos l, ll, lll,
lV V, Vl, Vll, Vllle lX);

......." (NR)

Art. 33. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições das
Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), e 13.431 , de 4 de abril de 2017.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 24 de maio de 2022; 2019 da lndependência e 134e da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson G u stavo Torres
C ri sti an e Rod rig u e s B ritto

Este texto não sr"rbstitui o publicado no DOU de 25.5.2022
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Autor: Vereador Negação ParÍido - DEM

INDICAÇÃO N' DE DE JULHO DE 2022.

..INDICAÇÃO A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL ANTÔNIA
ELIENE LIBERATO DIAS SUGERINDO AIJIERAÇÕES NA LEI
MUNICTPAL No 2.473t2015, QUE ESTABELECE REGRAS PARA
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E, DO ADOLESCENTE (CMDCA), DO CONSELHO
TUTELAR E DO FI-INDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (FMDCA), E REVOGA AS LErS 186212003 E 6712006 E
DEMAIS DISPOSIÇÕBS ANTBRIORES EM CONTRARIO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, coM cÓprAÀ1o; nETRESENTANTE Do MrNrsrÉRro
PUBLICO ESTADUAL DE CÁCERES, QUE OFICIA PERANTE A
PROMOTORIA CÍVEL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.''

O Vereador Negação - DEM, Membro da CÂVla.na MUNICIPAL DE

CÁCERES, com fundamento no artigo 185, do Regimento Intemo, encaminha a presente Indicação

à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, com copia à(o)

Representante do Ministério Público Estadual de Cáceres, que oficia perante a Promotoria da

Infância e Juventude, para que viabilize, em carâter de urgência, alterações legislativas na Lei

Municipal n" 2.74312015, nos seguintes dispositivos:

1) Alteração do § lo, do artigo 39, da Lei Municipal nn 2.74312015;

2) Alteração do artigo 41, da Lci Municipal no 2.74312015;

3) Alteração do artigo 76, da Lei Municipal n' 2.14312015;

4) Alteração do artigo 81, da Lci Municipal n'2,74312015.

Rua Coroncl José Dulce, esquina cor.n Rua General Osório CÁCEI{ES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1701 - Iiax 3223-6862 - Sitc: www.carraracaceles.urt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
Os motivos de fato e de direito para as alterações seguem abaixo aduzidos:

JUSTIF'ICATIVA

Estc vereador reocbeu várias dernanclas, inclusive do Conselho Tutelar,

relacionadas a dispositivos da Lei Municipal n" 2.74312015, quc precisaln ser altcradas pelo Poder

Executivo Municipai com a devicla urgência. Senão vejamos:

1) Alteração do § 1o, do artigo 39, da Lei Municipal no 2.74312015

A primeila alteração versa sobre o disposto no § 1o, do artigo 39, da Lei Municipal

n" 2.74312015, quc possui a scguintc rcdação:

"Art. 39. Constará obrigatoriarnentc da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos

rccursos necessários ao custcio das atividades clesempenhadas pclo Conselho

Tutelar, inclusive para:

I - O custeio corn rnobiliário, água, LLtz, tolcfonc fixo e móvel, intcrnct,

computadores, facsimile e outros;

II - Proporcionar formação continuada para os membros do Conselho'futelar;

III - O custcio de despesas dos conselhciros inerentes ao cxcrcício de suas

atribuiçõcs, corno diárias, passagens, serviços dc tcrcciros, e outros semclhantcs;

IV - Garantir espaço fisioo adequado para a scde clo Conselho Tutclar, seja por meio

dc aquisição de pródio dc uso cxclusivo, seia por locação;

V - Garantir transportc adcquado, pellnancntc c cxçlusivo para o exercício da

íunção, incluindo sua rnanutenção;

VI - Garantir a segurança e manutcnção, de todo o seu patrimônio;

VII - O custcio dc dcspesas com diária e transporte para capacitação dos

oonselheiros, bcm çorno outras despesas necessárias ao botn funcionamento dos

scrviços que thc são confiados.

§ l" Cabe ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria à qual está

adrninistrativarlente vinculado, dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa

de apoio, conformc scja necessário para o pleno desenvolvimcnto de suas funções."

Ilr.ra Coronel José Dr"rlce, esquina oom Rua Gcneral Osório CACEI{ES - CEP.: 78200-000
I"onc: (65) 3223-1701 - Iiax 3223-6862 - Site: www.carnaracaceres.tnt.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE GACERES

A redação do § 1o, não prevê a qual Secretaria Municipal o Conselho Tutelar está

vinculado.

Em reunião com Membros do Conselho Tutelar, foi sugerido que o Conselho

Tutelar teria que estar vinculado , e não a uma

Secretaria Municipal.

São esclareccdoras as funções dcsenvolvidas pelo Consclho Tutelar nas liçõcs

trazidas pelo Ministério Público do Paraná, scnão vcjamos:

"Caractcrísticas do Conselho Tutelar

O que é o Conselho Tutelar?

Órgâo E um órgão público municipal, que tem sua origem na

lei, integrando-se ao conjunto das instituições nacionais
e subordinando-se ao ordenatnento jurídico brasileiro.
Criado por Lei Municipal c efetivamente implantado,
passa a integrar de fonna definitiva o quadro das insti-
tuições municipais. Desenvolve uma ação contínua e

ininterrupta. Sua ação não deve sofrer solução de conti-
nuidade, sob qr-ralquer pretcxto. Uma vez criado e im-
plantado, não desaparece; apenas renovam-se os seus

membros.

Rua Colonel José Dulce, esquina oom Rua Gcncral Osório
Irone: (65) 3223-1701 - I"ax 3223-(t8(t2 - Site:

cÁctrRirs - cuP: 78200-ooo
www.carllaracaccres. r.nt. gov. br

Perma nente
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cÂuanA MUNIcTPAL DE cAcERES

órqão
AuIônomo

Não depende de autorização de ninguóm - ncm do Pre-

feito, nem do Juiz - para o exercício das atribuições le-
gais que lhe forarn confelidas pclo Estatuto da Criança e

do Adolescente: artigos 136, 95, 101 (I a VII) e 129 (I a
VII). Em matória técnica de sua cornpctência, delibera e

age, aplicando as rnedidas práticas pertinentes, sem in-
terferência externa. Exet'ce suas funçõcs corrl indepen-
dência, inclusive para dcnunciar e corrigir distorções
existentes na própria administração municipal relativas
ao atendimento às crianças c adolescentes. Suas decisõcs

só podem ser revistas pelo Juiz da Infância e da Juven-
tude, a partir de requcrimcnto daquele que se sentir pre-
judicado.

Atenção!
Ser autônotno e independente não significa ser solto no mundo, desgarrado de tudo e de todos. Auto-
nomia não pode significar uma ação anogante, sem bom senso e sem limites. Os conselheiros tutela-
res devem desenvolver habilidades de relacionamento com as pessoas, organizaçóes e comunidades.
Devem agir com rigor no cumprimento de suas atribuições, mas também corn equilíbrio e capacidade
de articular esforços e açõcs.

Não integra o Podcr Judiciário. Exerce Íünções de cará-
ter adrninistrativo, vinculando-se ao Poder lrxecutivo
Municipal. Não podc oxcrcer o papel e as funções do Po-
der Judiciário, na apreciação e julgarnento dos conflitos
de interesse.

Não tem poder para fazer cumprir determinações legais
ou punir qlrcm as infrinja.

Atenção!
Isto não significa ficar de braços otuzados diante dos fa-
tos. O Conselho Tutelar pocle e dcvc:

1. Encaminhar ao Ministério Público notícia de

fato que constitua infração adrninistrativa ou
penal contra os direitos da criança ou do ado-
lescente.
Fiscalizar as entidades dc atendimento,
Iniciar os procedimentos dc apuração de irre-
gularidades em entidades de atcndimento,
através dc reprcscntação.
Iniciar os procedimentos de apuração de in-
fi'ação administrativa às nonras de proteção à

criança e ao adolcscente.

Rr.ra Coroncl Josó Dr-rlcc, esquina cont Rua Gcncrzrl Osório CÁCERIIS - CEP.: 78200-000
I;one: (65) 3223-1101 - Iiax 3223-6862 - Sitc: www.camaracacercs.urt.gov.br

Órsão
Não-J u risd iciona I

2.
J.

4.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Servico Público
R.elevânte

ESTADO DE MATO GROSSO

Para conhecer as atribuições do Conselho Tutelar, cli-
que aqui.

O exercício cfetivo da função de couselheiro tutelar é ca-

racterizado como serviço público relevante (llCA, art.

135). Assim, o consclhciro tutelar é mesnto um servidor
público. Mas não um scrvidor público dc carreira. Elc
pe(cncc à categoria dos ser-vidores públicos comissioua-
dos, com algumas difcrcnças fundamentais: tem man-
dato fixo dc três anos, não ocupa cargo <lc confiauça do
prefeito, não está subordinado ao prcfcito, não é um cm-
pregado da prcfcitura. '

Para que os consclhciros tenham limitcs c regras claras

no excrcício de suas funçõcs, duas providências são im-
poftantes: garantir na lei que cria o Conselho Tutelar, a

exigência de cdição de um regimcnto interno (regras de

conduta) e explicitar as situações e os procedimentos
para a perda de mandato do conselheiro de conduta ire-
gular (por ação ou on-rissão).

O Consclho Tutclar tambóm ó:

Vinculado administrativamente (sem subordinação) à Prefeitura Municipal, o quc ressalta a impor-
tância de uma relação ética e responsávcl com toda administração municipal e a necessidade de coo-
peração técnica coln as secrctarias, dcpartamcntos e programas da Prefcituravoltados paraa criança
e o adolescente.

A instalação fisica, prestaçõcs dc contas, despcsas com água, 1uz e telefone, tramitações burocráticas
e toda a vida administrativa do Cor-rselho Tutclar deve ser providenciada por um dos três Poderes da

Rcpública: Legislativo, Judiciário ou Rxccutivo. A nossa lei optou pelo Executivo. Daí a vinculação
administrativa com o Executivo Municipal.

Subordinado às dirctrizes da política municipal de atendimento às crianças e adolescentes. Cotno
agente públioo, o conselheiro tutelar tem a obrigação de respeitar e seguir com zelo as diretrizes
ernanadas da cornunidade que o elegeu.

Controlado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescentc, pcla Justiça da In-
fância e da Juvcntudc, Ministório Público, cntidades civis que trabalham corl a população infanto-
juvenil e, principalmente, pclos cidadãos, quc devem zelar pelo scu bom funcionamcnto e correta
cxecução de suas atribuições legais.

LFontc: Irundação Telefônica - ProrneninoI

« Última páeina t Índice I Próxima página »

Rua Coroncl José Duloc, esquina com Rua General OsóLio CÁCERES - CEP.: 78200-000
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tutelares

>> (29l I 1/20 I 8) CONSELHO TUTELAR - Novas eleições uniÍ.rcadas em 20 I 9
>> (08/0212018) Ministério Púbiico do Paraná oferccc capacitação para conselheiros tutelarcs
>> (04/09/2015) CONSELIIO TUTELAIT - Especialista do Fala Conselheiro! csclarccc dúvidas

Download: (arquivos PDF)
» Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar (2007)
» Conselho Tutelar - Infonnações Básicas
» Trabalho Infantil - Manual dc Atuação do Conselho Tutelar (MPT - 2013)

Refcrências: (links
» Fundação Telefônica - Promenile"

externos)

Na Prefeitura Municipal de Joinville/SC, o Conselho Tutelar faz parte das

Instâncias dc Participação, não cstando vinculada a nenhuma Secretaria Municipal,l scnão vejamos:

1 Fonte: https://www.ioinville.sc.gov.br/estrutura-organizacional/ - acessado em L3/07 /2022.
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Corrselho Gestor cja Área de Proteção Anrbientêl Serra Dona Francíscâ - CG APA SDF

Conselho lvlunlcipjldê-&yeüu!§--!MJ

Conselho Municipal de AlimentaÇão Escolar - CMAE

Conselho l'/unicilral de Àssistência Social - ClúAS

Conselho Munic:ipal de Ciência e Tecnologiê - C0N4Clfl

Consellro Munictpal de DeÍesa do Corrsunriclor - C0NDECON

Conselho Municipâl cle Desenvolvirnento Rural - C0L4DER

Consêlho Muni<:Ípal cle Desenvolvirnenlo SLrstentável de Joinville, "Consêlhô dâ Cidãde" - CMD.SJ

Conselho Municipâl dê E(lLrcaÇáo - CME

Conselho Municipal de PolíÍica Cultural - CMPC

Conselho Municil:al de Políticas sobre Drogas - CoMAD

Conselho MLrnicipal de Promoção da lgual<jade Râcial cle Joinville - C0MPIR

Conselho Municipal de Proteção e Deíesa Civil - COMPDEC

Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB

de SeguranÇa Alimentar e Nutricional - CüMSEAN

rle Terras, Hatritação Popular e Saneamento - CMTHPS

cle Turisrlo - COMTUR

clo Meio Ambiente - COMDEMA

clos Direitos dâ CrianÇa e do Adolescerrte - CMDCA

dos Direitos da Mulher - CMDtul

dos Direitos da Pessoa com Deflrciência - CüMDE

clos Direitos do [doso - COMDI

Participação

üonselho Municipatr

üonselho Municipat

Conselho Municipal

Coilselho Municipat

Conselho Municip*t

Conselho Municipat

Conselho Municipat

Conselho Municipat

Forunt l'+lunir:i1:irl cle EclLr';-açrir:; - FME

A vinculação do Conselho'futelar na atual Administração, está vinculada a uma das

Secretarias Municipais, o que o Conselho Tutelar entende que devc scr altcrada, pois, o mais correto

seria a vinculação direta ao Gabinetc da Prefeita Municipal, que possui uma assessoria jurídica

rnais qualificada e preparada para o enfrentamento das diversas situações do Conselho Tutelar, bem

corno facilitar o accsso ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o que não ocorre na atualidade.
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Nesse contexto, sugerimos que o Conselho Tutelar seja vinculado ao Gabinete da

Excelentíssima Prefcita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias.

2) Altcração do artigo 41, d.a Lci Municipal no 2.74312015

O artigo 41, da Lei Municipal nu 2.74312015, prevê que:

"At1.. 41. Cada Conselho Tutclar scrá composto por 05 (cinco) membros, conr

mandato dc 04 (quatro) anos, sendo permitida uma recondução, mediante novo

processo dc cscolha.

§ l" Haverá número de suplentes igual ao de membros eleitos.

§ 2" A reconclução, pcrmitida por uma '6nicavez, consiste na outorga, ao consclheiro

tutelar titular do cargo ou suplente clue tivcr exercido a função de titular nos últimos

12 (doze) mcses quc anteccdcrn a inscrição, do direito de concorrer ao cargo por

mais um pcríodo.

§ 3" O outorgado à rccondução dcvcrá disputar a vaga crn igualdade de condições

colr os dernais pretendentes, subrnetendo-se ao rrcstrro proccsso de avaliação

tócnica, psicologica e de escolha por votação, sendo dispensado apenas da

apresentação de documentação comprobatória dos rcquisitos enumerados no artigo

seguinte desta Lei."

O artigo 132, do ECA, prevê expressamente que:

o'Art. 
1 32. Em cada Município e ern cada Rcgião Administrativa do Distrito Federal

havcrá, no mínimo, I (um) Consclho Tutclar como órgão integrante da

administração pública local, composto de 5 (cinco) mcmbros, escolhidos pela

população local para mandato de 4 (quatro) anos, pcrmitida rccondução por novos

processos cle escolha. (Reclação dada pela Lci n' 13.824. dc 2019)"

Poftanto, verifica-se de plano quc o artigo 47, da Lei Municipal2.473120l5, prevê

de forma contrária ao artigo 132, do IJCA, pois, dispõe quc cada Consclho Tutelar será composto por

05 (cinco) mentbros, com mandato de 04 (quatro) anos. sendo permitida uma rccondução.
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I"one : ((r5) 3223-1107 - Fax 3223-6862 - Sitc: www.cârnalacaceres.mt.gov.trr



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunnA MUNtcrpAL DE cAcERES

mediante novo processo de escolha, sendo que a nova redação dada pela Lei no 13.824, de 2019,

prevê que o Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, será composto

de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos.

Dermitida recondução por novos processos de escolha, não havendo, portanto, a seguinte regra:

"§endo permitida uma recondução".

Assim, faz-se necessário a alteração do artigo 41, da Lei Municipal2.47312015,

adequando as novas t'cgras do ECA.

3) Alteração do artigo 76, da Lei Municipal no 2.74312015:

O artigo 76, da Lei Municipal no 2.74312015, dispõc quc:

"Arl.'76. São atribuições do Conselho Tutclar e obrigações dos consclhciros, alóm

de outras previstas ncsta Lei:

I - Atender às crianças e aos adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e

105 do ECA, aplicando as rnedidas prcvistas nos incisos í a VI c VIII, do art. 101,

do ECA, c, exccpcionalmente, também a mcdida do inciso vII, nas hipoteses

previstas no afl. 93, do rrcsllro diploma legal;

Il - Atender e in.formar os pais ou responsáveis, aplicando-lhes as medidas previstas

nos incisos I a VII do art. 129, do IICA,

III - promover a execllção dc suas deoisões, podendo, para tanto:

a) r'cquisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, assistência e

previdônoia social, trabalho c scgurança;

b) representar iunto à autoridadc judiciária nos casos de descurnprimento

injustiÍicado e suas deliberações.

IV - Encaminhar ao Ministério Público notícia de Íato que constitua infiação

administrativa ou pcnal contra os direitos da criança e do adolescente;

V - Encarninhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - Providenciar a medida estabclccida pcla autoridade .judiciária, dentre as

previstas nos incisos I a VI do artigo 101 do IICA, para o adolescentc autor de ato

infracional;
Rua Colonel Jose Dulce, esquina com Rua General Osório CACITI{ES - CEP.: 78200-000
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VII - Expedir notificações;

VII - Itequisitar certiclões dc nascimento e de obito de criança c adolesccntc, quando

necessário;

IX - Assessoral' o Poder Exccutivo na elaboração da proposta orçamentária para

planos c programas de atendirnento dos dircitos da criança e adolcscente;

X - Reprcscntar, em nome da pessoa c da família, contra a violação dos direitos

previstos no art. 221, da CF;

XI - Reprcscntar ao Ministério PÍrblico para fins de açõcs de perda e suspensão do

podcr farniliar;

XII - Promover e incentivar, na comunidadc c nos grllpos profissionais, ações de

clivulgação e trcinamento para o reconhecirnento de sintomas de maus-tratos em

crianças c adolesccntes.

XIII - Elaborar c apresentar reprcscntação junto ao Juiz da Inffincia e da

Adolescência para apuração de irregularidade ern entidade dc atendimento (ar1. 191,

EGA);

XIV - Elaborar e aprcseutar reprcsentação junto ao hiz da Infância e da

Adolescôncia para in-rposição de penalidade administrativa por infi'ação às nomas

de proteção à cliança e ao adolescente (art. 194, ECA);

XV - Elaborar seu regimento intemo;

XVI - Articular-se com outros órgãos públicos e entidades privadas, participar de

mobilizações, calrpanhas, operações rotineiras e operações cspeciais, mutirões,

realizados por órgãos públicos cor1l o objctivo de prestar atcndimento ao público,

fiscalizar, coibir violações e garantir os direitos da criança e do adolescente;

XVII - Operar c rnantçr alualizado o sisterna ir.rÍ'ormatizado de inÍ'on'nações para a

infância e adolcscência do Município;

XVIII - Mantcr rcgistro dos atendimentos e providôncias adotadas pclo Conselho

Tutelar;

XIX - Encaminhar, quando solicitado, dados cstatístioos e relatorios gercnciais aos

orgãos competentes; c

§ 1" Se, no exercício de suas atribuições, em virtudc da gravidade da situação de

risco, o Conselho l'utelar entendcr necessário o afastamento da criança ou

adolescentc do convívio familiar, comunicará imediatamente o fato ao Ministório
Rua Coronel Jose Dulce, cscluina cor.n Rua Gcncral Osório CACL,RE,S - CEP.: 78200-000
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Público por escrito, encaminhando-lhe toda a documentação disponível, para quo

seja buscada, por via judicial, a aplicação da medida prcvista no art. 101, VII ou IX,

do ECA.

§ 2u Na hipótesc do parágrafo anterior, quando houver parente ou pessoa muito

próxirna que possa acolher a criança ou adolcscente (família extensa), o Conselho

Tutelar buscarir a concorclância clos pais ou responsávcl para que a criança ou

adolesccntc frque sob a guarda imediata de fato dessas pcssoas (afastamento

familiar consensual), lavrando tenno de entrcga c rcsponsabilidade e tomando a

assinatura do recebedor, encaminhando, imediatamcntc em seguida, toda a

clocumentação produzida ao Ministério Público judicial, da guarda da criança ou

adolescentc.

§ 3" Somcnte etl situações de absoluta cxccpcionalidade c urgência poderá o

Conselho Tutelar encatninhar a criança ou o adolcsccnte dirctamente a entidade que

tnantenha progralna c1e acolhimcnto institucional devendo, ern caso tais, ser feita,

no prazo de 24 ltoLas, a comunicação ao Juiz da Infância c Adolescência e ao

Ministério Público. (art. 93, ECA), para rnanuscio da ação judicial respectiva."

A Lei Fedcraln' 14.34412022 (Lei IIenry Borel), cria rnccanismos para a prevenção

c o enfreutamcnto da violência dornéstica e lamiliar contra a criança c o adolescente, nos tennos do

§ 8" do art.226 e do § 4o do art. 227 da Constituição F-ederal e das disposições cspecíÍicas previstas

cm tratados, convenções ou acordos internacionais dc que o Brasil seja parte; altcra o Dccreto-Lei no

2.848, de 7 dc dczembro de 1940 (Cócligo Pcnal), e as Leis n"s7.210, de 11 dc julho de 1984 (Leide

Execução Penal), 8.069, de i3 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e doAdolesccnte), 8.072,de25

dejulhodc 1990(LeideCrimcsHecliondos),e73.437,dc4 dcabrilde 20l7,queestabçlcocosistcma

de garantia de direitos da criança c do adolescente vítima ou tcstcmunha de violência; e dá outras

providências, prevê hipótcses novas, quc dcmandam uma rcvisão do dispositivo acima clencado.

principalmentc relação a adoção dc medidas de carátcr urgcnte,

Assim, considerando a novel legislação,

dispositivos do artigo 76, da Lci Municipal n" 2.74312015, a

Iledcral n' 14.34412022 (Lei Henry tlorcl).

a necessidade dc revisão dos

das disposições contidas na Lei
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4) Alteração do artigo 81, da Lci Municipal nn 2.743120752

O arligo 81, da Lei Municipalno 2.74312015 prevê o scguinte:

"Att. 81. Os rncmbros do Conselho Tutelar; no cxercício de suas funções, receberão

remuneração no valor correspondente a 50%o (cinquenta por cento) do cargo

lhes garantidos os mesmos direitos sociais conferidos aos servidores públicos

municipais. vinculados ao Regime Geral da Previdência Social.

§ 1' O valor da remuneração atribuída aos membros do Conselho Tutelar, será

reajustado na mesma ocasião e proporção do cargo comissionado de Coordenador.

§ 2" Em todos e quaisquer casos de afastamento, por períoclo igual ou superior a 15

(quinze) dias inclusive eln virtudc de férias ou licença, o consclheiro tutelar será

substituído pelo suplentc, o qual será convocado obedeccndo-se a ordern de

classificação e perceberá gratificação igual ao titular, proporcional aos dias

trabalhados.

§ 3" No tocaute aos alastatnentos e liccnças aplicam-se, subsidiariarnente, as

clisposições do Estatuto dos Servidores do Município de Cáceres e Previdência

Social.

§ 4" O conselhciro que, a serviço, tiver que se deslocar para outro Município ou

Estado, fará jus a diária, nos llesmos valorcs previstos aos seryidores públicos

municipais, vinculados a Secrctaria cle Ação Social.,, (gf)

Con-r cfcito, o artigo Bl, da Lei Municipal n" 2.473/2015, prcvê que os membros do

Conselho Tutelar, no excrcício de suas funções, rcceberão remuneração no valor correspondente a

50% (cinquenta por cento) do cargo cornissionado de Coordenador da Administração pública

Municipal sendo-lhes garantidos os mesrllos direitos sociais confcridos aos servidorcs públicos

munioipais, vinculaclos ao Rcgirne Geral da previdência Social.

Ocon'e qtte, este valor está totalmentc defasado, considerando quc a lei municipal

enr questão foi editada em 2015, c de 1âpara cájá se passaram rnais de 07 (sete) anos, razão pela qual

Rua coronel José Duloe, esquina conr Rua Gonetal osório cÁcERES - cEp: 7g200-000
Fone: (65) 3223-1101 - ljax 3223-6862 - sitc: www.carraracaccres.lrt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunnA MUNIcIPAL DE cAcERES

assiste direito os Membros do Conselho Tutelar deste Município, em receber ao mcnos 75%o do valor

correspondente ao cargo comissionado de Coordcnador da Administração I,ública Municipal.

Considerando quc este aumento no pcrcentual dcpendc dc outros fatores, tais corno

fiscal e orçamentário do município, pcdimos vônia à Vosszr Excelôncia, para que ponclere na análise

deste pedido, que o Conselhciro Tutelar possui inúmeras atribuições, de grandc responsabiliclacle, e,

ao nosso olhar é uma função extrernamente desgastante, principalmente na pafte psicológica, pois, os

conselheiros são obrigados a lidar diuturnamentc com situações envolvendo crianças e adolesccntes

em situação de risco, cuja família cncontra-se, na maioria das vezes cm total dcsajuste, e, isso, conr

toda a ccrtez,a abala o psicológico de qualquer scr humano.

Colaciono aqui utn artigo intitulado "Um cargo públic«l quc cxige intensa

dedicação", que explica bem a função cxercida por urr Conselhciro Tutclar e as situações diárias que

elc passa no exercício dc suas funções2:

"IJm cargo público que exige intensa dedicação

Encarregado de garantir os direitos da criança e clo adolesccnte, o conselheiro tute-

lar tetn uma dificil tnissão que exige derlicação intcgral, carinho e sensibiliclade

Gizella Rodrigues, da Agência Brasília

2 Fonte: https://www.agenciabrasilia.df.gov.brl2019/06/25lum-carso-publico-que-exige-intensa-dedicacao/ - aces-
sado em t3/o7/2022.
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Foto: Paulo H. Carvalho / Agência tsrasília

Elcs colecionarn histórias. Muitas com final feliz, outras ncm tanto. Em comum, a

dedicação iutegral, o trabalho árduo e a satisfação de, muitas vezos, proteger vidas.

Mais do que ocupar uln cargo público, scr um conselheiro tutelar exige carinho e

sensibilidadc no cumprimcnto da dificil missão de zelar pelos direitos dc crianças

e arlolesccntcs. Apesar c1e todos os percalços, eles garantem: é recompensador.

A Agência Brasília ouviu duas pessoas quc, tcndo cxperiência corro conselheiras

tutclares, falarn sobre os principais atributos da função. Ambas estão com nornes

Íictícios, para preservar suas identidades.

O Consclho Tutelar ó o órgão encarregado de garantir os direitos da criança e do

adolescente e o cumprimento do Estatuto da Criança c do Adolesccnte (liCA), con-

formc a Lei Federal 8.069/1990. Negligência, abandono, rnaus-tratos, crueldade,

abuso, discrirninação, exploração, violência psicológica, fisica ou sexual - basta a
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criança se encontrar sob simples ameaça em uma dcssas situações para que o Con-

selho Tutelar atue. "Nós funcionamos cor11o rul verdadeiro braço da família", re-

sume a conselhcira Maria Goretti.

O Distrito F'edcral ten-r 40 consclhos tutclares, todos vinculados administrativa-

tnente à Sccletaria de Estado de Justiça e Cidadania (Sejus). Cada conselho é com-

posto por cinco integrantcs, que, escolhidos pela oomunidade, trabalham juntos du-

rante quatro anos, O Conselho Tutelal atende crianças e adolescentes que têm di-

reitos violados ou ameaçados, seja pelos pais ou responsávcis, pela sociedade, pelo

Estado ou, ainda, emrazão da sua própria conduta.

Em um único rnandato, Maria Goretti reuniu histórias que podcriam tcr acontecido

ao longo de dez anos de carreira. Ao longo de sua experiência, ela percebeu que as

localidades com grande conccntração de famílias carcntcs são as que costumam

aprcscntar tnaiores demandas pcla atuação dos conselheiros. "Atondcmos farnílias

que têtl sctc filhos dcntro de urn apartamcnto minúsculo c quc prccisam de creche,

cscola, saúdc, tuclo", explica. "Os pais são catadores, não conscguclll crcche para

os filhos. Âs mães precisam trabalhar, e acabam lcvando os Íilhos junto. A criança

fica ern situação rle vulnerabilidade total."

Crcchcs

A procura por vagas em creches ó uma grande demanda e, normalmentc, sinaliza o

primeiro contato do Conselho Tutelar com a família. Crianças de zcro a 5 anos têm

direito ao atendimento em creches e pré-escolas. Quando as famílias não conse-

guem vagas, procuram o Conselho Tutclar - que, com podcr de aplicar medidas

para garantir esse dircito, encaminha urna requisição emergencial à regional de en-

sino, procedimcnto a partir do qual as farrrílias ganhan, 25 pontos c passaln na lrrcntc

de outras. Se a resposta for negativa, o Conselho Tute lar tem a prerrogativa de en-

caminhar o caso para a l)efensoria Pública ingressar com processo judicial contra

o Estado.

Muitas vezes é o conselheiro tutelar o prirneiro a chegar ao local onde um menino

ou tlenina está sofrendo algum abuso ou rnaus-tratos. E, essc profissional que tem

quc acolher essa criauça e tornar as medidas necessárias para sua proteçãoGustavo

Rocha, titular da Secretaria de Justiça
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O mesmo aconteoe com vagas em escolas. Foi com a ajuda do Consclho Tutelar

que Loíde I'-ernandes da Silva,41 anos, conscguiu escola pal'aa filha de 10 anos.

No ano passado, a família se mudou c não enconhava vaga para a mcnina nas es-

colas da nova localidade. "Só achava no Plano, e eu não conseguia pagar o deslo-

camento dela", conta Loíde, quc atualmente está clesempregada. "O escolar mais

barato custava R$ l80." Felizmente, o problema foi resolvido, e a menina já está

matriculada em uma escola que Loídc considcra "a melhor da cidadc".

Os conselheiros também ajudaram o filho n-rais velho de Loíde qlre , aos 17 anos,

estudava só à noitc. "Ele passava o dia todo à toa, só queria saber de ficar na rua

com os amigos e jogar videogatle", relata ela. Por intcrmedio dos conselheiros, o

garoto agora está matriculado erl um curso profissionalizante na área clc recursos

humanos. "Pagaram até a passagem que ele vai gastar cm dois mescs de curso",

valoriza a mãe. "Contei a história para duas arnigas c os Íilhos dclas tambórn fazern

esse curso. Uma outra amiga conseguiu, corn ajuda do Conselho, cLeche para a filha

dela de 4 anos. Sc não fossc isso, ela não conseguiria trabalhar. Se tivesse outra

palavra maior que irnportantc, eu falaria. Eles ajudarn muito a comuniclade, que ó

rnuito carontc."

O Conselho Tutelar também pode encaminhar a família ao Ccntro de Rcferência de

Assistência Social (Cras) para que cla seja inserida em prograrnas sociais, como o

Bolsa Farnília. Da tnesma forma, a pessoa assistida pode scr direcionada a outros

scrviços - como o Centro de Referência, Pcsquisa, Capacitação e Atenção ao Ado-

lesccnte ern Farnília (Adolesoentro), que ofereoe tratamcntos em saúrde mcntal, rii-

ficuldade de aprendizagem e violência sexual; ou o Centro de Atendimento Intc-

grado 18 de Maio, que tern atcndimento público para crianças c adolcscentes víti-

mas de violência sexual, visando à proteção integral. "solnos grandes requisitado-

res dc serviços; a gente encaminha as demandas para os órgãos competentes", ex-

plica Maria Goretti. "Trabalhamos em rcdc e isso é muito importante. Com todos

os órgãos atticulados, conseguimos tratar melhor o problema de uma famí1ia."

Abuso sexual

O maior voluure de demandas em algumas localidadcs atendidas, conta Goretti, ó

gerado pela falta dc equipamentos pÍrblicos - como crechcs, escolas e hospitais - e

Rua Coroncl José Dulce, esquina cor.n Rua Gcneral Osório CÁCERES - CEp.: 79200-000
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políticas pÍrblicas que pcrtnitarn a inserção dos adolescentes no mercado «le traba-

lho. Os conselheiros, porém, constantemcnte precisam lidar com casos mais gravcs,

que envolvem violência, mans-tratos e abuso sexual. Até hoje, a conselheira sc lem-

bra, cm detalhes, do seu primeiro atcndimento, feito crn20l6,no caso dc uma cri-

ança dc 9 anos que era abusada pelo tio.

"Ela nunca tinha falaclo c entrou na minha sala já falando", lembra. "Era urn caso

crônico, não cabia a aplicação dc nenhnma medida de proteção. Tive que abrigar a

menina. Fique i várias noites pensando naquela criança. Comccei a fazcr terapia de-

pois que virci conselheira." No Consclho Tutelar no qual Maria Goretti atua são

rccebidas, erl média, cinco dcnúncias de suspcitas de abuso sexual por dia. Segundo

a conselheira, 95%o dos abusadores estão no núcleo familiar ou muito proximos a

ele - um tio, um padrasto, um vizinho c até o pai.

Nós funcionalllos como un'r verdadeiro braço da famíliaconsclheira Maria Gorctti

(nome fictício)

Outro caso que marcou a atuação dc Goretti foi um chamado feito pela comuni{ade

a ulna boca de fumo. Chegando lá, as conselheilas se depararam ooln uma cena

chocante: uma adolesccnte, drogada, scgurava no colo seu filho, urn bebê de rneses,

c caffegava uma faca na outra mão. "Os policiais queriam invadir a 'boca', os tra-

ficantes estavam todos cncostados no lnuro, foi tenso, A sorte ó que eu e outra con-

sclheira conseguimos fazer a menina largar a faca, e, com ajuda do chcfe do tráfico,

locahzar a irrnã dela, que ficou com o bebê até que passasscm os elcitos da droga."

Mas a mãe foi ao Conselho 'futelal tentar pegar o filho juntamente coll1 os trafican-

tes, que estavam anlados. "Eles tentaram invadir o Conselho. Nós ficamos abaixa-

dos para pensarem que não estávamos aqui. Achei que ia lnorrcr, até quc a polícia

chegou e espantou eles", recorda.

Prisão e scquestro

Paraa conselheira Judite Silva, cada dia é uma lição. Sua experiência a cnsinou a

advertir os pais sobre os cuidados que devcm ter com quern colocam dcntro de casa

para olhar os filhos. Certavez, conta, uma scnhora de mais dc 50 anos foi ao fór'um

c, ao apresentar sua identidade, dcscobriu quc tinha uma ordcm de prisão contra ela

cmitida há dois anos. "lrla cstava col.l1 ulÍr bebezinho de novc lrescs, clo qual era
Rr.ra coroncl José Dulcc, osquina com Rua Gcncral osório cÁcrlRlr)s - cEp.: 7g200-000
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babá, mas queriam prendê-la imediatamente", lembra. "Por acaso, ela falou o nome

da madcireira onde o pai da criança trabalhava c a poiícia conseguiu localizar o pai

c a mãe. F'oi a maior surpresa para os pais."

Judite tarnbóm atuou em Llm caso que cnvolvia tcntativa dc scqucstro. Durantc um

plantão notul'no, ela foi chamacla pela Delegacia de Proteção à Criança e ao Ado-

lescente (DPCA) porque urna mulher havia sido presa oorr uma criança de um ano.

bla dizia ser a rlãe, rnas cra ncgra, c o bebê, branco dc olhos vercles. "Todo mundo

via qttc cla não era a mãe. Estava sob o efcito dc drogas, agrcssiva; uma hora falava

Lrln nome, depois outro. Eu tive que ir 1ápara abrigar a criança. Demos um banho

nela, comidapara acahná-la e, nesse intervalo, um policial passou um rádio dizcndo

que tinha uma mulher 1á dizendo quc a filha tinha sido scqucstrada. iloras depois,

a gente constatou que [a pessoa que reclarnou] era amãe nfesnro", conta. A seques-

trarlora foi presa.

Dedicação

Para o sccrctário de Justiça c Cicladania, Gustavo Rocha, ser conselheiro tutelar é

uma função que exige dedicação intcgral, atenção, cuidado c sensibilidade para tra-

tar os casos que chegam principahncnte, destaca, aqueles eln que as crianças estão

sendo vítimas de violência. "Muitas vezes é o conselheiro tutelar o primeiro a che-

gar ao local onde um menino ou menina está sofrendo algum abuso ou maus-tratos",

situa. "É essc profissional que tem que acolher essa criança e tomar as medidas

necessárias para sua proteção."

Por isso, ele ressalta quem ostá interessaclo em participar do processo de escolha

não pode estar interessado apenas no cargo público. "É urn trabalho difícil, que

cxigc dctcrminação c, muitas vezes, até paixão pclo que se faz", rcforça. "Tambérn

ó prcciso ser alguém dc confiança da população, de modo que [a parte reclamante.l

sc sinta à vontade para fazer denúncias. Prccisa ainda conhecer a rcalidadc do local

onde vivc c trabalha pal'a conscguir idcntificar situaçõcs em que possa estar ocor-

rcndo algurna violação dc direitos."

Rua Coronel José Dulco, cscluina cour Rua Gcneral Osório CACIIRES - CljP.: 78200-000
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Thiago Félix, 20 anos. "O Couselho Tuteiar apareceu na minha vida no momento

que eu mais precisei ". Foto: Joel Rodrigues / Agênoia Brasília

Nem só de finais felizes vivern os conselheiros. Juditc, certa vez, perdeu um ado-

lescente para as drogas. O caso foi denunciado pela escola. O garoto, de 14 anos,

cstava agrcssivo. "Por acaso, no dia do meu atenclimcnto, era aniversário dele. Con-

versamos mttito, levei um bolinho, cantci parabéns. Fiz dc tudo para ele largar as

drogas, mas não dcu tempo", lembra. Um dia, o jovern acabou assassinado em Llm

acerto de contas. "Foi doloroso tcr que colocar uma cn:zinha numa pasta minha,

rrras a vida não é feita só de vitórias", lamenta.

Superação

Mas nem tudo é perda nessa história, como dernonstra o caso de Thiago Félix, 20

anos. O jovem chegou ao Conselho Tutelar por mcio do programa Jovem Can-

dango. Etn utn ano e tneio de estágio e contato diário corrr os conselheiros, ele

aprendeu a usar o computador, fazer planilhas e rcccbcu outros ensinamentos quc

vai carregar para a vida, como educação, respeito ao próxirno e noções de respon-

sabilidade. "O Conselho Tutelar aparoceu na minha vida no mornento que eu mais

Rua Colonel José Dulce, esquina corl Rua General Osório CÁCERES - CEP: 78200-000
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precisei", valoriza. "Dos l5 aos 18 anos, fiquei meio perdido. Dos sete caras que

andavam cotnigo, só eu e outro teminamos o segundo grall e viramos homern. O

resto se envolveu com drogas, está prcso olt morto."

Thiago atualmentc ó repositor cm um supermercado. Ele devc o cmprego à ajuda

do Conselho Tutelar. "Acho que, sclrr eles, eu nem trabalharia. Assirn quc acabou

meu estágio, me arrulnaram a vagala", conta. O salário que ele ganha no supcrmcr-

cado é o sustcnto da família, já que sua mãe cstá desempregada e as irmãs apenas

estudam. "Faço o que posso para ajudar e1r casa. F,ts, fazia um curso tócnico de

auxiliar de enfelmagerr, mas ficou apertado para pagil e acabei trancando. Mas

meu sonho é voltar a estudal'", planeja.

Parceria com a escola

A maior porta dc entrada para o Conselho Tutelar é a escola. Normalmente são os

professorcs os primeiros a perceber rnudanças no comportamento dos alunos, quc

podem apresentar alterações de comportamento dccorrentes de maus-tratos, abuso

sexual ou envolvimeuto com drogas. "A escola é capaz de identificar os problemas

quando eles corneçam a surgir", garante Judite. "Eles chegarn e falam: 'está acon-

teccndo alguma coisa, a criança está cada vez mais calada ou agitada, ou chorando,

ou quieta demais'. Eu chamo os pais e procuro descobrir o que está acoutecendo."

Cabe ainda ao Conselho Tutelar acompanhar a frequência escolar dos estudantes.

Em caso dc 25oÁ de faltas, a escola é obrigada a notif,rcar o conselho que vai apurar

o que está acontecendo. "A criança pode estar com algum problerna em casa. Pode

ser caso de abuso, maus-tratos, negligência, envolvimento com droga...", enumera

Judite.

Serviço

Como denunciar

Denúncias sobre violação de direitos das crianças e dos adolescentes podcm scr

fcitas 24 hot'as por dia, inclusive finais de semana e feriados. Disquc 100 para de-

ntrnciar ou liguc para 3213-0657 .

Veja abaixo alguns excmplos de situaçõcs diantc das quais se devc procurar o Con-

sclho Tutelar mais próxirno.

. Agressão fisica, verbal e psicológica

. Ncgligência c/ou omissão por paftc dos pais/responsáveis ou do Estado
Rua Coronel José Dulco, csquina com Rua Gcncral Osório CÁCllRIlS - CIIP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Sitc: www.carraracaceres.urt.gov.br
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: il:" ;:.-, ;Ti:,,.-#:l:;::":'":::il:l:,sum serviç. dc a,en.

dimcnto à criança/adolcscentc

. Etrt situaçõcs dc violação de dircitos, como cxploração scxual, trabalho infantil,

abandono, etc"

Antc o exposto, sugerimos a revisão do dispositivo letlo rncncionado, garantiudo

legalmente o direito os Mcmbros do Conselho Tutelar deste Município, em reccber ao menos 75%o

do valor correspondente ao cargo comissionado de Coordenador da Administração Pública

Municipal.

Ncstc diapasão, encaminhamos esta Indicação para delibcração Plenária, c,

pedimos o apoio dos nobres parcs para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, l3 dc julho de2022.

Negação

Vereador

Rua Colorrcl José Dulce, csquina com Rua General Osório CÁCERES - CIJP.: 78200-000
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LEI NA 2,473, DE 29 DE ABRIL DE 2015.

ESTABELECE REGRAS PARA
coMPoslçÃo E FUNctoNAMENTo Do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE
(CMDCA), DO CONSELHO TUTELAR E
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE
(FMDCA), E REVOGA AS
L E tS 1862/2003 E 67 t2006 E DEMATS
DrsPostçÕes ANTERToRES EM
corurnÁRto, E oÁ ourRAS
pnovroÊNctAS.

o PREFEITO MUNtctpAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GRosso: no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74 inciso IV da t-ci orc;ânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

cnpírulo r

DAS DtsposrÇÕes cERAts

l1r1'.r':' Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
estabelecendo normas para sua adequada aplicação, bem como sobre a regulamentação do
sistema institucional de apoio à sua Íormulação e execução.

ParágraÍo único. Esta Lei aplica-se, no âmbito público, aos órgãos e entidades municipais
da Administração Direta, lndireta e Fundacional e, fora dele, à populaçâo e entes
representativos da sociedade civil organizada e às entidades de atendimento arroladas pela
Lei Federal ne 8069, de 13 de julho de 1990.

,':,',, u i A proteção integral à criança e ao adolescente prevista no Estatuto da Criança e do
Adolescente será assegurada através de uma rede de proteção caracterizada pelas ações de
todos os órgãos da Administração Pública do MunicÍpio de Cáceres, por meio de programas,
projetos e atividades regulares e especiais, mobilização da comunidade, da sociedade civil
organizada, das entidades Íilantrópicas, dos governos Estadual e Federal e de qualquer
cidadão.

Parágrafo único. Em todo território municipal, será assegurada com absoluta prioridade, a

1..<risMtrrrir;ipairs.conr.br - Lei ordinária 247312015 (http://leismunicipa.is/pfyrl) - 12lo7l2o22 l3:36:26
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eÍetivação e garantia dos direitos assegurados as crianças e adolescentes, compreendendo:

| - Primazia em receber proteção e socorro em quaisquer circunstancias:

ll - Precedência de atendimento nos serviços públicos na esÍera municipal:

lll - Preferência na Íormulação e na execução das políticas sociais públicas;

lV - Destinação privilegiada de recursos públicos municipais, nas áreas relacionadas a
políticas de proteção à inÍância e à juventude.

ffi o atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Município de Cáceres será
precedido da elaboraçáo de programas especíÍicos, com a respectiva previsão dos recursos
necessários.

CAPÍTULO II

DA POLíTICA DE ATENDIMENTO

Seção I

DAS DtSPOStÇÕES PRELTMTNARES

EEI A Polítíca de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito do
Município de Cáceres, será eÍetivada através dos seguintes órgãos e providências:

v - conselho Municipaldos Direitos da criança e do Adolescente - cMDCA:

Vl - Conselho Tutelar;

Vll - Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente - FMDCA;

Vlll - Da integração de todas as dotações destinadas ao atendimento à criança e ao
adolescente em funções, programas, projetos e atividades, claramente indicados no
orçamento municipal.

Seção ll
DO APOIO FINANCEIRO A VIABILIZAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

ffi Os recursos destinados às políticas relacionadas aos direitos da criança e do
adolescente serão claramente identiÍicados nas dotações dos órgãos e entidades municipais
integrantes do Orçamento Anual do Município de Cáceres.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DtRE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

LeisMunicipais.com.br - Leiordinária 247312015 (http://leismunicipa.is/pÍyrl) - 12107/202213:36:26
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Seção I

DA NATUREZA

iriiiiiri"ro Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente de Cáceres - CMDCA,
instituído pela Lei Complementar Municipal na 04, de 21.4.-lgg1, é órgão deliberativo da
polÍtica de promoção dos direitos da criança e do adolescente, controlador das açoes, em
todos os níveis, de implementaÇão desta mesma política e responsável por fixar critérios de
utilização e planos de aplicaçáo do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

ParágraÍo único. lncumbe ao CMDCA, ainda, zelar pelo efetivo respeito ao princípio da
prioridade absoluta a criança e ao adolescente, conÍorme previsto no art. 4q, caput, e
parágrafo único, alíneas "b", "c" e "d", e artigos 87, BB e 259, parágraÍo único, da Lei
ne 8069/90, e no art. 227, caput, da Constituição Federal.

, *;i ":', Haverá, nos limites do Município de Cáceres, um único Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, composto paritariamente de representantes do governo
municipal e da sociedade civil organizada, garantindo-se a participação popular no processo
de discussão, deliberação e controle da política de atendimento integral dos direitos da criança
e do adolescente, que compreende as políticas sociais básicas e demais políticas necessárias
à execução das medidas protetivas e socioeducativas previstas nos artigos 87,101 e 112, da
Lei 80ô9/90.

§ 1n o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA integra a estrutura do
Governo Municipal, vinculando-se administrativamente à Secretaria Municipal de Ação Social,
com autonomia decisória sobre as matérias de sua competência.

§ 2a As decisÕes do CMDCA, no âmbito de suas atribuiçÕes e competências, tomadas
por voto de maioria absoluta de seus membros, materializadas em resoluçÕes, vinculam as
açÕes governamentais e a sociedade civil organizada, em respeito aos princípios
constitucionais da participação popular e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

§ 30 Em caso de infringência de suas deliberações, o CMDCA representará ao Ministério
Público visando a adoção de providências cabíveis, bem assim aos demais órgãos legitimados
no art.210, do ECA, para que demandem em Juízo mediante açáo mandamental ou ação civil
pública.

EEI Nos termos do art. 89, do ECA, a Íunçáo de membro do CMDCA é considerada de
interesse público relevante e não será remunerada.

Parágrafo Único. Cabe à adminístração municipal, através da Secretaria Municipal de
Ação Social, o custeio ou reembolso das despesas decorrentes de transporte, alimentação e
hospedagem dos membros do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, titulares ou
suplentes, para que possam se fazer presentes a reuniões ordinárias e extraordinárias, bem
como a eventos e solenidades nos quais devam representar oÍicialmente o Conselho,

i-eish4unicipiriÍi.coÍ1r.br - Lei Ordinária 24rc12a15 (http://leismunicipa.is/pÍyrl) - 12loll2oz213:36:26
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mediante dotação orçamentária especÍÍica,

ri''i:r' ':"i''i A representação do CMDCA será exercida por seu presidente, eleito por maioria
absoluta de seus integrantes, conÍorme disposto no Regimento lnterno respectivo, cabendo-
lhe dirigir todos os atos inerentes ao exercício de suas funções, bem como representá-lo
perante os órgãos, entidades e pessoas a quem se dirigir.

ParágraÍo único. O exercício da função junto ao Conselho de Direitos - CMDCA, titular ou
suplente, requer disponibilidade para eÍetivo desempenho de suas atividades, em razão do
interesse e da prioridade absoluta assegurado aos direitos da criança e do adolescente

Seçáo ll
ESTRUTURA NECESSARIA PARA FUNCIONAMENTO

,':'".' t'; I Compete ao Poder Executivo Municipal fornecer instalações físicas, pessoal e
estrutura técnica, administrativa e institucional necessárias ao adequado funcionamento do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. devendo, para tanto,
instituir dotação orçamentária específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - FMDCA.

Parágrafo Único. A dotação orçamentária a que se refere este artigo deverá contemplar
os recursos necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo CMDCA. rnclusive
despesas com capacitação dos conselheiros.

Seçáo lll
puBLtcAÇÃo oos ATos DELTBERATTVOS

ffi,re Os atos deliberativos do CMDCA deverão ser publicados no órgão de imprensa oficial
do Estado ou imprensa local, imprensa digital, mídia digital eletrônica, seguindo as mesmas
regras de publicação dos demais atos do poder Executivo.

Seção lV
DA COMPOSTÇÃO E MANDATO

@ o conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente de cáceres -
CMDCA será composto por 0B (oito) membros, sendo:

| - 4 (quatro) representantes do Governo Municipal, sendo:

a) 01 (um) representante da secretaria Municipal de Ação social;
b) 01 (um) representante da secretaria Municipar de Educação:

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; e

Leishlunicipals"com.br - Lei ordinária 247312015 (http://leismunicipa.is/pÍyrl) - 121071202213:36:26
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d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças.

Il - 4 (quatro) representantes de organizações da sociedade civil que postulem, direta ou
indiretamente, proteção aos direitos da criança e do adolescente.

lll - 1 (um) adolescente eleito pela Plenária da Conferência Municipal, facultando-lhe o
poder de voz, exceto de voto,

Subseção I

DOS REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO

ffiffi Os representantes do Governo Municipaljunto ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente serão designados pelo CheÍe do Executivo, no prazo máxímo de 30
dias apÓs o início do mandato, dentre servidores integrantes de setores responsáveis pelas
políticas sociais básicas, direitos humanos, finanças e planejamento,

ParágraÍo único. Para cada titular será indicado um suplente, que substituirá aquele em
caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser o regimento interno do
Conselho respectivo.

ffi A duração do mandato do representante governamental no CMDCA está condicionada
à expressa maniÍestação contida no ato designatório da autoridade competente, podendo se
estender para todo o mandato.

§'ln O afastamento de qualquer dos representantes do Governo Municipal junto ao
CMDCA deverá ser previamente comunicado e justiÍicado para que não haja prejuízo às
atividades do Conselho.

§ 2n A autoridade competente deverá designar o novo conselheiro governamental no
máximo cinco dias antes da próxima assembleia geral ordinária subsequente ao aÍastamento,
enviando ao presidente do CMDCA para registro.

Subseção ll
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

$ffi A representação da sociedade civil visa garantir a plena participação da população
por meio de organizaçÕes representativas escolhidas em Íórum próprio.

§ 1e Poderão participar do processo de escolha as organizaçÕes da sociedade civil
constituídas há pelo menos dois anos e com atuação no âmbito territorial do Município de
Cáceres, que postulem, direta ou indiretamente, proteção dos direitos da críança e do
adolescente.

§ 2s A representação da sociedade civil no CMDCA, diferentemente da representação
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governamental, não poderá ser previamente estabelecida pela direção da entidade, devendo
submeter-se periodicamente a processo democrático de escolha.

§ 3n O Processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao CMDCA
deverá será disciplinado por Resolução do próprio CMDCA, aprovada por maioria absoluta de
seus membros, observado o seguinte:

| - instauração do processo seletivo pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente até 60 dias antes do término do mandato;

ll - designação de comissão eleitoral composta por membros do CMDCA, representantes
da sociedade civil, para organizar e realizar o processo eleitoral; e,

lll - convocação de assembleia para deliberar exclusivamente sobre a escolha.

ffiffi O mandato no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA pertence à organização da sociedade civil eleita, que indlcará um de seus membros
para atuar como seu representante.

Parágrafo único. O mandato a que se reÍere este artigo será de 2 (dois) anos, permitida a
reelelção uma única vez, através do mesmo processo seletivo.

§ffiW A eventual substituição de qualquer dos representantes das organizações da
sociedade civil no CMDCA deverá ser previamente comunicada e justiÍicada pela direção da
entidade, para que não ocorra prejuízo às atividades do conselho.

ffi Os representantes da sociedade civil junto ao OMDCA serão empossados no prazo
máximo de 30 dias apÓs a proclamação do resultado da eleição, com a publicação dos nomes
das organizações da sociedade civil e respectivos representantes, titulares e suplentes.

§ 1'E vedada a indicação de entidades ou nomes ou qualquer outra forma de ingerência
do poder público no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao
CMDCA.

§ 2e A posse será dada pelo Prefeito Municipal em sessão pública e solene, amplamente
divulgada pelos meios de comunicação mais acessíveis à população local.

ffi o Ministério Públíco será inÍormado dos atos do processo de escolha dos
representantes da sociedade civil organizada, para acompanhamento e fiscalização de sua
regularidade.
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Seçáo V
DOS IMPEDIMENTOS
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üÜo Não poderão compor o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA:

| - Ocupantes de cargo de conÍiança ou função comissionada do poder público, na
qualidade de representante de organização da sociedade civil:

ll - Membros do Conselho Tutelar;

lll - Aquele que não preencha os seguintes requisitos:

a) Gozar de idoneidade moral;
b) Ter idade igual ou superior a 21 anos;
c) Residir no Município há pelo menos 02 (dois) anos;
d) Ser eleitor no Município e estar em pleno e regular gozo de seus direitos politícos

(Redação dada pela Lei ne 22574t2017)

Seção Vl

DA COMPETÊNCIA

]E! compete ao conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente de
Cáceres - CMDCA:

| - Formular ou, de qualquer forma, opinar e intervir na formulação das políticas de âmbito
municipal voltadas aos interesses da criança e do adolescente, fixando prioridades para a
consecução das açÕes, captaçáo e aplicação dos recursos a esse fim destinados;

ll - Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das crianças e dos
adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhanças, e dos bairros ou de zona
urbana ou rural onde convivam ou residam;

lll - Apresentar as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em tudo
o que se reÍere ou possa aÍetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes;

lV - Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se executa no
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Município, que possa afetar as suas deliberações;

V - Registrar as entidades governamentais e não-governamentaís de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente que mantenham, além de outras Íormas previstas em lei,
programas de proteção e socioeducativos em regime de:

a) orientaçã0, apoio e sóciofamiliar;
b) apoio socioeducativo em meio aberto;
c) colocação Íamiliar;
d) acolhimento institucional ;

e) prestação de serviços à comunidade;
f) liberdade assistida;
g) semiliberdade;
h) internação.

VI - efetuar o registro de inscrição e de suas alterações dos programas a que se refere o
inciso anterior, das entidades governamentais e das organizaçÕes da sociedade civil que
operem no Município, fazendo cumprir as normas constantes do mesmo Estatuto;

Vll - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que
julgar cabíveis para a eleição e a posse dos membros do conselho Municipal dos Direitos da
criança e do Adolescente - cMDCA e conselhos Tutelares do Município;

Vlll - Requisitar assessoramento e apoio técnico especializado junto aos órgãos da
Administração Municipal, em petição escrita e Íundamentada;

lX - Acompanhar e fiscalizar o emprego de todas e quaisquer verbas obtidas pelo
Município para aplicação direta ou indireta à política municipal de atendimento da criança e do
adolescente, bem como a administração e prestação de contas de recursos do Fundo
Municipalda Criança e do Adolescente - FMDCA.

Seção V
DO FUNCIONAMENTO

re o conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente CMDCA
estabelecerá regras para seu Íuncionamento através de regimento interno, prevendo, dentre
outras questÕes:

| - A estrutura Íuncional mínima composta por plenário, presidência, comissões e
secretaria, deÍinindo suas respectivas atribuições;

8149

ll - A forma de escolha dos membros da presidência
assegurando-se o direito a alternância entre representantes do

e demais cargos da Diretoria,
Governo e da Sociedade Civil;

lll - A Íorma de substituição dos membros da presidência, na falta ou impedimento dos
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mesmos;

lV - A forma de convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias, com comunicação
aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, de modo que se garanta a presenÇa de todos
os seus membros e a participação da população em geral:

V - A Íorma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberaçÕes, com a
obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros;

VI - A possibilidade de discussão de temas que náo tenham sido previamente incluídos
em pauta;

Vll - O quórum mínimo necessário à instalação das sessÕes ordinárias e extraordinárias;

Vlll - As situaçÕes em que o quórum qualiÍicado deve ser exigido no processo de tomada
de decísões com sua expressa indicação quantitativa;

lX - A criação de comissÕes e grupos de trabalho, que deverão ser compostos de Íorma
paritária;

X - A Íorma como ocorrerá a discussão das matérias em pauta;

Xl - A forma como se dará a participação dos presentes na assembleia ordinária;

Xll - A garantia de publicidade das assembleias ordinárias, salvo os casos expressos de
obrigatoriedade de sigilo;

Xlll - A Íorma como serão efetuadas as deliberações e votações das matérias, com a
previsão de solução em caso de empate;

XIV - A Íorma como será deÍlagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista
à exclusão de organização da sociedade civil ou de seu representante, quando da reiteração
de faltas injustificadas ou prática de ato incompatível com a Íunção;

XV - A forma como será deflagrada a substituição do representante do órgão público,
quando tal se Íizer necessário.

Seção Vl
DO REGISTRO DAS ENTIDADES E PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

9149

3EEI Na forma do disposto nos artigos 90, parágraÍo único e 91, da Lei ne 8069/90, cabe ao
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA:

| - Efetuar o registro das organizações da sociedade civil sediadas no Município de
Cáceres que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas Íamílias,
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executando os programas a que se refere o art. 90, caput, e, no que couber, as medidas
prevístas nos artigos 101, 1i2e 129, todos da Lei nq B0ôg/90: e,

ll - EÍetuar a inscrição dos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas
respectivas famílias, a serem executados no Município de Cáceres, por entidades
governamentais e das organizaçÕes da sociedade civil.

ParágraÍo único. A cada 2 (dois) anos, o CMDCA promoverá o recadastramento das
entidades e dos programas em execuÇão no Municíplo, certificando-se de sua contínua
adequação à política de promoção dos direitos da criança e do adolescente traçada.

i"\"rr"riri 
' Através de Resolução, votada por maioria absoluta de seus membros, o CMDCA

indicará a relação de documentos a serem apresentados pelas entidades a que se refere o
artigo anterior para fins de registro, considerando o disposto no art. g1, do ECA.

Parágrafo único. Os documentos exigidos visarão, exclusivamente, comprovar a
capacidade da entidade de garantir a política de atendimento compatível com os princípios do
Estatuto da Criança e do Adolescente.

'|i:f i; Jii,, Quando do registro ou renovação, o CMDCA, com o auxílio de outros orgáos e
serviços pÚblicos, deverá certiÍicar-se da adequação da entidade ou do programa as normas e
princípios estatutários pertinentes, bem como a outros requisitos específicos que venham
justiticadamente a exigir por meio de resolução própria.

§ 1e Será negado o registro à entidade, nas hipóteses relacionadas no art.9.1, parágraÍo
único, da Lel ne 8069/90, e em outras situações deÍinidas em resolução do CMDCA.

§ 2a Será negado registro e inscrição do programa que não respeite os princípios
estabelecidos na Lei nq 8069/90 ou seja incompatível com a política de promoção dos direitos
da criança e do adolescente, traÇada pelo CMDCA.

§ 3e VeriÍicada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos parágraÍos anteriores,
será cassado o registro concedido a entidade ou programa, comunicando-se o Íato à
autoridade judiciária, Ministério público e conselho Tutelar.

i:'l:i,,|r':', Caso alguma entidade ou programa esteja comprovadamente atendendo crianças ou
adolescentes sem o devido registro no CMDCA, deverá o fato ser levado de imediato ao
conhecimento da autoridade judiciária, Ministério Público e Conselho Tutelar, para adoção das
medidas previstas nos artigos 95,97, 191,192 e 193 da Lei nq g069/90.

,:rl;i ri'l O CMDCA expedirá ato próprio dando publicidade ao registro das entidades e
programas que preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata
comunicação ao Juízo da lnÍância e da Juventude e ao Conselho Tutelar, conÍorme previsto
nos artigos 90. parágrafo único, e 91, caput, da Lei ne 906$/g0.
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Seção Vll
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Dos DEVERES E vronçôrs

IEEI São deveres do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA:

| - Manter itibada conduta pública e particular;

ll - zelar pela dignidade de suas ÍunçÕes, por suas prerrogativas e pelo respeito às
autoridades constitu ídas :

lll - Desempenhar com zelo e presteza as suas Íunções:

lV - Residir no Município;

V - Comparecer regularmente às sessões ordinárias e extraordinárias;

Vl - Guardar sigilo sobre assuntos que venha a ter conhecimento em razâo do cargo,
relativos à conduta de membros do Conselho Tutelar ou de criança ou adolescente alvo de sua
atuação;

Vll - Náo praticar atos de improbidade administrativa;

Ylll - Zelar pela economia de material de expediente e pela conservação do patrÍmônio
público:

lX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa.

lEEEtr Aos membros do Conselho Municipal - CMDCA aplicam-se as seguintes vedaçôes:

| - Receber' em razão do cargo, honorários, gratiÍicaçÕes, ou qualquer outra forma de
recompensa, com exceÇão dos beneÍícios previstos no artigo Be, parágraÍo único, desta Lei;

ll - Extrair cópia, retirar ou divulgar, sem autorizaçáo do Presidente, qualquer documento
arquivado ou em trâmite pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

lll - Valer-se do cargo para lograr proveito próprio ou alheio, em detrimento da dignidade
da Íunção pública;

Seção Vlll
DAS FALTAS E PENALIDADES
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]EEtr os membros do conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente -
CMDCA são passíveis das seguintes penalidades:
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| - Advertência;

ll - Censura.

lll - Suspensão por até 90 dias.

lV - Cassação do mandato,

re A penalidade de advertência será aplicada, reservada e verbalmente, no caso de
negligencia no cumprimento dos deveres inerentes ao cargo, mantendo-se o evento em
registro em livro ou arquivo eletrônico próprio.

lEltr A penalidade de censura será aplicada, de forma reservada, por escrito, no caso de
reincidência em falta já punida com advertência.

lEEl A penalidade de suspensão será aplicada nos casos de reincidência de Íalta já punida
com censura e no caso de violação às vedações previstas nesta Lei.

trE!tr A penalidade de cassação do mandato será aplicada nos casos de:

| - Reincidência em Íalta já punida com a pena de suspensão;

ll - Prática de conduta que caracteríze crime ou contravenção penal;

Ill - Prática de conduta que atente contra os deveres previstos no artigo 28 desta lei,
independentemente do trânsito em julgado do processo respectivo;

lV - Falta por 3 vezes consecutivas ou 5 alternadas a sessÕes deliberativas do CMDCA,
sem justiÍicativa aceita pelo Conselho;

V - For constatada a prátíca de ato incompatível com a Íunção ou com os princípios que
regem a administração pública, estabelecidas pelo art.4e, da Lei Federal ne B4ZglgZ.

Vl - lncontinência pública ou conduta escandalosa,

Vll - Ofensa Íísica em serviço, a membro do Conselho, servidor público ou a particular;

Vlll - Revelaçáo de assunto sigiloso relativo a criança e adolescente, do qual teve ciência
em razáo do cargo:

lX - Quando for determinada a suspensão cautelar de dirigente de entidade da sociedade
civil que atua no CMDCA, de conformidade com o art. 191, parágrafo úníco, da Lei ne 806g/90,
ou aplicada alguma das sançÕes previstas no art. 97 da mesma Lei, após procedimento de
apuração de irregularidade cometida em entidade de atendimento, nos termos dos arts. 191 a
193 do mesmo diploma legal.
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X - Deixar de pertencer à instituição que o indicou como representante no Conselho;

Xl - Perder a Íunçáo no órgão público que o indicou.

§ 1e Na hipÓtese do inciso lll, deste artigo, havendo decisão judicial condenatória
transitada em julgado, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
independentemente da instauração de proÇesso administrativo, por decisão de maioria de
seus membros, com quórum dc metade mais um de seus integrantes, declarará vago o cargo,
dando posse imediata ao primeiro suplente.

§ 2a Na hipótese do inciso lX, o CMDCA, por decisão de maioria de seus membros, com
qórum de metade mais um, poderá determinar o afastamento cautelar do integrante enquanto
perdurar a suspensáo cautelar no Processo judicial, seguindo-se a cassação do mandato,
quando for aplicada, no processo judicial, as medidas de afastamento deÍinitivo do dirigente,
Íechamento da unidade ou programa ou cassaÇão ao registro da entidade, previstas no art. 97.
do EGA.

§ 30 Nas situaçÕes do parágrafo 2q deste artigo, quando ocorrer o aÍastamento definitivo
do dirigente, seiá a entidade notificada a indicar outro representante no CMDCA, ou nomeado
o suplente; quando ocorrer o fechamento da unidade ou programa ou a cassação do registro,
a entidade será excluída do CMDCA. promovendo-se novo processo de seleção para
preenchimento da vaga aberta.

: :\ii :I'' , O aÍastamento ou cassação de membro do CMDCA será imediatamente comunicado
ao chefe do Poder Executivo ou à entidade não governamental que o indicou, para que
nomeie, com urgência, outro representante, evitando prejuízos às atividades do Conselho.

, "']"1 'l'; .A cassação do mandato dos representantes do governo municipal e das organizaçÕes
da sociedade civil junto ao CMDCA, em qualquer hipótese, demandará a instauração de
procedimento administrativo, conforme rito previsto nos artigos g4 a 12S desta lei, com
garantia de contraditório e ampla defesa, devendo a decisão ser tomada por maioría absoluta
dos votos dos integrantes do mesmo Conselho.

CAPíTULO III

DOS CONSELHOS TUTELARES DE CACERES-MT
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Seção I

DrsPostÇÕES PRELTMTNARES

trEE o Conselho Tutelar de Cáceres, criado pela Lei Complementar Municipal ne 04, de
21.4.1991 e instituído em 01.6.1992. reger-se-á pela legislação Íederal pertinente, pelo
disposto nesta Lei, por seu regimento interno e deliberações do Conselho Municipal da
Criança e do Adolescente - CMDCA.

ParágraÍo Único. O regimento interno de que trata o caput deste artigo será aprovado por
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decisão do cMDCA, tomada por maioria de votos, com quórum de metade mais um de seus
integrantes, mediante proposta dos membros do conserho Tuterar.

i '1;1;.i1:r ' o Conselho Tutelar de Cáceres/Mato Grosso é órgão permanente e autonomo, nãojurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e
do adolescente deÍinidos NA Lei 8069/90, estando vinculado à Secretaria Municipal de Ação
Social apenas para fins de execução orçamentária.

§ 1e No exercício de sua atividade fim, o Conselho Tutelar adotava as diretrizes do ECA -
Estatuto da criança e do Adolescente e da secretaria Municipal de Ação social e suas
decisões serão somente revistas apenas pela autoridade judiciária, na Íorma do Ar1. 137 do
ECA. a pedido de quem tenha legítimo interesse.

§ 2s A Íunção de Conselheiro Tutelar exige dedicação exclusiva, sendo vedada a
acumulação com qualquer outro cargo, emprego ou Íunção remunerada, excetuada a Íunção
de magistério (art. 37. xvl, alÍnea "b", da Constituição Federal), quando houver absoluta
compatibilidade de horários, inclusive com os plantÕes.

flffiffi Constará obrigatoriamente da Lei orçamentária Municipal a previsão dos recursos
necessários ao custeio das atividades desempenhadas pelo Conselho Tutelar, inclusive para:

| - o custeio com mobiliário, água, Luz, teleÍone Íixo e móvel, internet, computadores, fac-
simile e outros;

ll - Proporcionar formação continuada para os membros do Conselho Tutelar;

lll - o custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições,
como diárias, passagens, serviços de terceiros, e outros semerhantes;

lV - Garantir espaço Íísico adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de
aquisição de prédio de uso exclusivo, seja por locação;

V - Garantir transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da função,
incluindo sua manutenção;

Vl - Garantir a seguranÇa e manutenção, de todo o seu patrimônio;

vll - o custeio de despesas com diária e transporte para capacitação dos conselheiros,
bem como outras despesas necessárias ao bom Íuncionamento dos serviços que lhe são
confiados.

§ 1n Cabe ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria à qual está
administrativamente vinculado, dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio,
conÍorme seja necessário para o pleno desenvolvimento de suas funçÕes.

§ 2n o Conselho Tutelar poderá requisitar serviços e assessoria nas áreas de educação,
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saúde, assistência social, dentre outras, com a devida urgência, de forma a atender o disposto
nos artigos 4e,parágrafo único, e 136, inciso lll, alínea,,a,,, da LeiB0ôg/90.

§ 3q E vedado o uso de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da criança e doAdolescente do Município de cáceres - FMDCA para qualquer dos fins previstos neste artigo,exceto para a Íormação e qualificação funcional dos conselheiros Tutelares (Res.
13912010/Conanda, art. 4q, § 6e).

§ 4n o conselho Tutelar encaminhará, aÍé o dia 30 do mês de abril de cada ano, aoCMDCA' o Plano de Trabalho, contendo a previsão da despesas necessárias para sua
execução e para o pleno Íuncionamento durante o ano seguinte, incumbindo ao conselho deDireitos adotar as providências necessárias junto à secretaria Municipal de Ação soclal para
que tais despesas sejam previstas no orçamento grobar do MunicÍpio.

tr3[ o exercício efetivo da Íunção de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Seção ll

DA COMPOSIÇÃO

ffiffi-tr cada conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros, com mandato de 04(quatro) anos, sendo permitida uma recondução, mediante novo processo de escolha.

§ 1q Haverá número de suprentes iguar ao de membros ereitos.

§ 2a A recondução, permitida por uma única vez, consiste na outorga, ao conselheiro
tutelar titular do cargo ou suplente que tiver exercido a Íunção de titular nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a inscrição, do direito de concorrer ao cargo por mais um período.

§ 3q o outorgado à recondução deverá disputar a vaga em igualdade de condiçÕes comos demais pretendentes, submetendo-se ao mesmo processo de avalíação técnica,psicológica e de escolha por votação, sendo dispensado apenas da apresentação dedocumentação comprobatória dos requisitos enumerados no artigo seguinte desta Lei.

Seção lll
DOS REQUISITOS PARA INGRESSO

,'ri;i 
'1"- ' 

Poderão concorrer ao processo de escolha para composição do Conselho Tutelar doMunicípio de cáceres os interessados que. na data da inscrição, preencherem
cumulativamente os seguintes requisitos válidos a partir do primeiro processo de escolha
uniÍicada dos conselheiros em todo o território nacional que ocorrerá no dia o4l1ol2o15, composse dos eleitos em 10lO1lZO16:

| - Ter reconhecida idoneidade moral, comprovada mediante a apresentação de certidoes
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negativas cível e criminal da Justiça Comum Estadual e Federal da Comarca ou Região pelas

quais o Município esteja compreendido:

ll - Ter idade mínimade 21 (vinte e um) anos;

lll - Residir no Município de Cáceres há pelo menos 2 (dois) anos;

lV - Ter nível superior completo ao tempo da inscrição;

V - Comprovar a aprovação em prova seletiva prévia, de caráter eliminatório, e em
avaliação psicológica, realizadas pelo CMDCA sob a fiscalização do Ministério Público;

Vl - Ser eleitor do Município e estar em pleno e regular exercício de seus direitos
políticos;

VII - Comprovar ter desenvolvido atividade voltada a promoção, proteção e defesa dos
direitos da criança e do adolescente, em período mínimo, contínuo ou alternado, de 2 (dois)

anos.

16149

Vlll - Não exercer atividades político-partidárias, funçáo em órgão de partido político ou

direção de entidades sindicais;

lX - Não exercer cargo ou mandato público eletivo;

X - Não ocupar cargo efetivo ou em comissão junto a Administração Federal, Estadual ou

Municipal, direta ou indireta, ressalvada a exceção prevista no artigo 37, inciso XVl, alínea "b",

da CF, quando houver compatibilidade de horários.

§ 1e Os requisitos previstos nos incisos Vlll, lX e X, deste artigo, serão comprovados
mediante declaração assinada pelo próprio candidato, no momento da inscrição.

§ 2e VeriÍicado, a qualquer tempo, o descumprimento de qualquer dos requisitos
mencionados neste artigo, a inscrição do candidato, ainda que já deferida, e todos os atos
dela decorrentes, inclusive de nomeação, serão cancelados.

Seção lV

DA RECONDUÇÃO E PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR

!§ll No inicio do segundo semestre, que antecede a data da eleição para composição do
Conselho Tutelar, o CMDCA reunir-se-á para deliberar sobre a recondução a que se refere o

art. 41, §2n, desta Lei, que poderá ser total ou parcial, de acordo com avaliação de
merecimento a ser promovida pelo mesmo Conselho Municipal, na forma prevista no

regimento interno respectivo.
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' 'ri!l '!li"i I Havendo ou náo recondução, será constituída, nessa mesma sessão, Comissão
Especial Eleitoral, composta de no mínimo quatro membros paritários, incumbida de realizar o
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cabendo-lhe ordenar o registro dos
candidatos, decidir sobre as impugnaçÕes e publicar o resultado final da eleição com o nome
dos eleitos e a votação obtida.

§ 1n O registro dos candidatos Íar-se-á através de requerimento endereçado ao
Presidente da Comissão Eleitoral, a ser protocolado no local e no prazo previsto em edital,
devidamente acompanhado dos documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos
exigidos por esta Lei.

§ 2q Estará impedido de integrar a Comissão Especial Eleitoral o membro que tenha
laços de parentesco consanguíneo ou aÍim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
inclusive, de qualquer dos inscritos no certame, devendo o presidente do CMDCA promover a
sua substituição.

§ 3n O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será
também o Presidente da Comissáo Eleitoral.

§ 4n Todos os atos praticados pela comissão de seleção serão comunicados
imediatamente ao Promotor de Justiça da Comarca.

§ 5n O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá, por disposição
da Lei Federal na 12'$9612012, acada4 (quatro) anos, e será realizada, obrigatoriamente, no
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 6n A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente
ao do processo de escolha.

Subseção I

DA DIVULGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA

i':r'1;':rii I Caberá ao CMDCA. com a antecedência devida, regulamentar o processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar, mediante Resolução especíÍica, observadas as
disposiçÕes contidas na Lei ne 8069/90, na legislação municipal respectiva e nas Resoluçoes
mais recentes do Conanda.

§ 1n A Resolução do CMDCA, regulamentadora do processo de escolha, deverá prever,
dentre outras disposições:

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnaçÕes,
recursos e outras Íases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie, no mínimo,
três meses antes do término do mandato dos membros do Conselho Tutelar em exercício;

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o
preenchimento dos requisitos previstos no art. 133, da Lei 8069/90 e nesta Lei Municípal;
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c) as regras de campanha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos,
com as respectivas sanções, de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, religioso,
Íamiliar, institucional e meios de comunicação, dentre outros; e

d) a criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de
escolha.

§ 2n A resolução de que trata o parágrafo anterior não poderá estabelecer outros
requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei Federal 8069/90 e por esta Lei.

§ 3n O processo eleitoral de que trata este artigo deverá estar concluído pelo menos 30
(trinta) dias antes do término do mandato dos conselheiros Tutelares.

§ 4e Cabe ao Poder Executivo Municipal de Cáceres, através da Secretaria de Ação
Social, o custeio de todas as despesas para realização do processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar.

§ 5a No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato
doar, oÍerecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer
natureza, inclusive brindes de pequeno valor.

, "lri rír: ' Cabe ao CMDCA dar ampla publicidade ao processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar, mediante publicação de edital de convocação do pleito na imprensa oÍicial,
página oÍicial do Município, do CMDCA e Conselho Tutelar na internet, nos meios de
comunicação disponíveis no território do Município, afixação de edital em locais de amplo
acesso ao público, chamadas de rádio, televisão, jornais impressos e eletrônicos, blogs e
outros meios de divulgação disponíveis.

§ 1n O edital conterá, dentre outros, os requisitos à candidatura, a relação de
documentos a serem apresentados pelos candidatos, as regras de campanha e calendárío de
todas as fases do certame.

§ 2n A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informaçóes
sobre o papel do Conselho Tutelar e sobre a importância da participação de todos os
cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização
popular em torno da causa da infância e juventude, conforme dispõe o art. BB, inciso Vll. da
Lei na 8069/90.

trE[ Compete, ainda, ao CMDCA tomar, com a antecedência devida, as seguintes
providências para arealizaçâo do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar:

| - Obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas, bem como o
soÍtware respectivo, observadas as disposiçÕes das resoluções aplicáveís expedidas pelo
Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso.

ll - Em caso de impossibilidade do fornecimento de urnas eletrônicas, obter junto a
Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento de listas de eleitores a Íim
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de que a votação seja Íeita manualmente; e

lll - Garantir o Íácil acesso aos locais de votação, preÍerindo-se aqueles que já sejam
utilizadas como sessões eleitorais pela Justiça Eleitoral ou espaÇos públicos comupitários.

i"i'l; irrl l o CMDCA deverá delegar à Comissão Especral Eleitoral, de composição paritária
entre conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, a condução do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

§ 1n A composição, assim como as atribuições da Comissão Eleitoral prevista no caput
deste artigo, deve constar da resolução regulamentadora do processo de escolha.

§ 2n A Comissão Eleitoral ficará encarregada de analisar os pedidos de registro de
candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, Íacultando a
qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, candidatos
que não atendam aos requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios.

§ 3a Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razáo do não
preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe à
Comissáo Eleitoral:

| - NotiÍicar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de
deÍesa: e

ll - Realizar reunião para decidir acerca da impugnação, podendo, se necessário, ouvir
testemunhas eventualmente arroladas, determinar ajuntada de documentos e a realização de
outras diligências parar apurar a verdade dos fatos.

§ 4e Das decisões da Comissáo eleitoral caberá recurso a plenária do CMDCA, que se
reunirá, em caráter extraordinário, para julgá_los.

§ 5e Esgotada a Íase recursal, a comissão especial eleitora! Íará publicar a relação dos
candidatos habilitados, enviando cópia ao Ministério Público para ciência e acompanhamento.

§ 6q Cabe, ainda, à Comissão Especial Eleitoral:

| - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos
candidatos considerados habilitados no pleito, que Íirmarão compromisso de respeitá-las, sob
pena de imposição de sançÕes previstas na legislação local:

ll - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação
das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem:

lll - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e
outros incidentes ocorridos no dia da votaçáo:
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lV - Providenciar a conÍecção das cédulas de votação, conÍorme modelo a ser aprovado;

V - Escolher e divulgar os locais de votação;

Vl - Selecionar, preÍerencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e
escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados
sobre como proceder no dia da votaçã0, na forma da ResoluÇão regulamentadora do pleito;

Vll - Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar local a designação de eÍetivo para
garantir a ordem e seguranÇa nos locais de votação e apuração;

Vlll - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; e,

lX - Resolver os casos omissos por decísão da maioria absoluta de seus membros.

§ 7s O Ministério Público será pessoalmente notificado de todas as reuniões deliberativas
realizadas pela Comissão Eleitoral e pelo CMDCA, bem como de todas as decisões nelas
proÍeridas e incidentes verificados no decorrer do certame.

I r:irii ií:' : O ctvtoCA devera envidar todos os esforços possÍveis para que o número de
candidatos seja o maior possÍvel, de modo a ampliar as opÕes de escolha pelos eleitores e de
obter o número de titulares e suplentes exigidos por lei, sem a realização de processo de
escolha suplementar.

Subseção ll
DA AVALIAÇÃO SOBRE CONHECIMENTOS ESPECíFICOS

re os candidatos que tiverem a inscrição deferida submeter-se-ão a avaliação técnica
através de prova escrita, com questóes objetivas e discursivas, com abordagens de situações
práticas, sobre o direito da criança e do adolescente e língua portuguesa, compreendendo-se
a interpretação da Constituição Federal (artigos 227 a 229), da Lei 8069/90 e da tegislação
municipal pertinente.

ParágraÍo Único. A prova de que trata este artigo terá caráter eliminatório, somente sendo
consíderado aprovado para participar da etapa seguinte (psicológica) os candidatos que
obtiverem pelo menos nota 60 (60%), numa avaliação variávelde 0 a 100 pontos.

Subseção lll
DA AVALTAÇÃO PSTCOLOGTCA

20t49

EEEE Após o resultado da prova escrita, os candidatos aprovados serão submetidos a
avaliação psicolÓgica, a ser realizada por profissionais indicados pelo CMDCA, que, após a
aplicação dos exames tecnicos devidos, os identificará como "aptos" ou ',inaptos,' para o
exercício da função.
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Subseção lV

DA ESooLHA poR rlrrçÃo

W Os candidatos que forem considerados "aptos" no exame psicológico, submeter-se-
ã0, em seguida, ao processo de escolha por votaçã0, sendo considerados membros do
Conselho Tutelar titulares os cinco mais votados (1e ao 5q lugar) e suplentes os cinco
seguintes em ordem decrescente de votação.

lsll O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as
seguintes diretrizes:

| - Eleição mediante suÍrágio universal e direto, pelo voto facultativo secreto dos eleitores
do Município de Cáceres, em processo a ser regulamentado e conduzido pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

ll - candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; e,

lll - Fiscalização pelo Ministério público.

!§!!| Na hipótese de ocorrer empate na votação, será considerado eleito o candidato que:

I - Obtiver nota superior na avaliação técnica (prova escrita);

ll - Apresentar maior tempo de atuação na área da infância e adolescêncía, comprovada
por meio de documentação a ser apresentada no ato da inscrição:

lll - Residir a mais tempo no Município; e,

lV - Tiver maior idade.

Parágrafo único. Os mesmos critérios de desempate deste artigo serão utilizados para
resolvei eventual impasse gerado em decorrência da aprovação de dois ou mais candidatos
com grau de parentesco que os proíba de servir no mesmo Conselho, nos termos desta Lei.

!s!| Se o número de candidatos selecionados Íor insuficiente para compor o Conselho
Tutelar e o rol de suplentes (10 membros), o Conselho Municipal - CMDCA deÍlagrará
processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas em aberto, seguindo-se as
mesmas regras estabelecidas nesta Lei.

Subseção V

DA POSSE

21149

IUEll Encerrado o processo eleitoral, divulgada a lista dos escolhidos (titulares e suptentes)
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através dos meios de comunicação e divulgação utilizados pelo Executivo Municipal, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no dia 10 do mês de
janeiro do ano seguinte ao da eleição, em ato público e solene, dará posse aos eleitos.

§ 1q Durante o mês seguinte à data da posse, todos os membros e suplentes eleitos
executarão trabalhos junto ao Conselho Tutelar, acompanhando e inteirando-se dos serviços
desenvolvidos e em andamento,

§ 2e Nesse mesmo período, os novos conselheiros e suplentes participaráo, também, de
curso de capacitaçáo, a ser realizado por deliberação do CMDCA.

§ 3a Os Conselheiros Tutelares, titulares, eleitos deverão obrigatoriamente participar do
Curso de Formação Continuada para Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos,
oÍerecido pela Escola de Conselhos de Mato Grosso e do Curso de Forrnação para utilização
do sistema de lnÍormação para a lnÍância e Adolescência - slplA/cr.

Seção V
DA COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO

l r'l'i "" I Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo respeito aos direitos da criança e do
adolescente deÍinidos em Lei, cumprindo as atribuiçÕes previstas na Lei 806g, de 13.07.1.gg0,
e nas disposições desta Lei Municipal.

l'''r'r';i 
';j:; . O Conselho Tutelar do Município de Cáceres funcionará, todos os dias úteis (segunda

a sexta Íeira) com jornada de 40 horas semanais, nos mesmos expedientes da Admínistração
Municipal, em prédio exclusivo, com salas adequadas para a execução dos serviços,
localizado na área central da cidade, visando proporcionar Íácil acesso aos usuários.

§ 1e Para atendimento fora do horário previsto no caput deste artigo, bem como aos Íinais
de semana e feriados, será mantido plantão permanente constituído de pelo menos dois
Conselheiros, cujos teleÍones e endereços deverão constar em local visível à entrada do
prédio do Conselho Tutelar, e encaminhados a Secretaria Municipal de Ação Social e ao
Ministério Público.

§ 2q Durante os horários de expediente, expediente, dentre os membros do Conselho
Tutelar que estiverem em atividade, deverão permanecer na sede do Conselho Tutelar, para
atendimento ao público, pelo menos dois conselheiros.

§ 3n O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os
conselheiros, para fins de realização de diligências externas, atendimentos em comunidades
distantes da sede, Íiscalização de entidades, programas e outras atividades externas, sem
pre)uízo do caráter colegiado das decisões tomadas.

§ 4a A escala de plantões e serviços do Conselho Tutelar será elaborada por seu
Coordenador e aprovada por maioria simples do Colegiado.
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§ 5n O Coordenador encaminhará a Secretaria Municipal de Ação Social, mensalmente,
a folha pontos dos conselheiros até no máximo dia 20 (vinte) de cada mês.

ffi A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações que permitam
o adequado desempenho das atribuições e competências dos conselheiros e o acolhimento
digno ao público, contendo, no mínimo:

I - Placa identiÍicativa da sede do Conselho, em local de ampla visibilidade, voltada para a
via pública;

ll - sala reservada para a recepção ao público e espera de atendimento;

lll - Sala reservada para o atendimento privativo das ocorrências de sua competência;

lV - Sala reservada para os serviços administrativos:

V - Sala reservada para os conselheiros tutelares; e,

Vl - Banheiros para o público e de uso privativo dos conselheiros e funcionários.

Parágrafo único. O número de salas deverá ser proporcional ao volume da demanda, de
modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos a celeridade e presteza do
serviço, bem como à imagem e à intimidade das crianças e adolescentes atendidos.

o Conselho Tutelar zelará para que seja preservada a identidade da criança ou
adolescente atendido, abstendo-se de pronunciar publicamente sobre os casos trazidos ao
Conselho.

§ 1s O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das inÍormaçóes
e documentos que requisitar ou manusear no exercício de sua função.

§ 2n A responsabilidade pelo uso e divulgação indevidos de informações reÍerentes ao
atendimento de crianças e adolescentes se estende aos funcionários e auxiliares a serviço do
Conselho Tutelar.

lEE No caso de atendimento de crianças e adolescentes de comunidades rêmanescentes
de quilombos e outras comunidades tradicionais, inclusive indígenas, o Conselho Tutelar
deverá:

I - Submeter a ocorrência a análise de organizações sociais reconhecidas por essas
comunidades, bem como a representantes de órgãos públicos especializados, quando couber;
e

ll - Considerar e respeitar, na aplicação das medidas de proteção, a identidade
sociocultural, costumes, tradiçoes e lideranças, bem como suas instituições, desde que não

23149
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sejam incompatíveis com os direitos
ne 8069/90.

fundamentais reconhecidos pela Constituição e pela Lei

lGltr As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu colegiado, por decisão de
maioria absoluta de seus membros.

§ 1a As medidas de caráter emergencial tomadas durante os plantÕes ou durante e
execução de atividades externas, serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil
subsequente, para ratiÍicação ou retiÍicação,

§ 2q As decisões do Conselho Tutelar serão proÍeridas de forma escrita e motivada, em
procedimento próprio, a ser mantido em arquivo físico ou eletrônico, na sede do Conselho.

§ 3q As decisões proÍeridas serão comunicadas Íormalmente aos interessados, mediante
documento escrito, no prazo máximo de 48 horas.

i '"\'ir ';lr' . Quando estiverem sendo realizadas, no município, eventos Íestivos de grande
expressão, abertos ao público, o Conselho Tutelar incitará a realização de trabalho preventivo,
devendo ser buscado apoio das Polícias Militar e Civil quando necessário para salvaguardar
interesse de criança ou adolescente que estejam sendo violados, ou na iminência de o ser.

GEil Para o exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar
e transitar livremente:

| - Nas salas de sessões do CMDCA;

ll - Nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos de seguranÇa pública;

lll - Nas entidades de atendimento, nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e

lV - Em qualquer recinto público ou privado acessível ao público, no qual se encontrem
crianças ou adolescentes, ressalvada a garantia constitucional da inviolabilidade de domicílio.

§ 1n A casa, bem como os compartimentos de qualquer estabelecimento utilizado para
moradia, é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento
do morador, exceto em caso de Ílagrante delito, desastre, ou para prestar socorro, ou, ainda,
durante o dia, por determinação judicial.

§ 2e Sempre que necessário, o membro do Conselho Tutelar poderá requisitar o auxílio
dos Órgãos locais de segurança pública, observados os princípios constitucionais de proteção
integral e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

, :ririril;; I O Conselho Tutelar, tomando conhecimento de qualquer violação a direito da criança
ou do adolescente ou de qualquer ato inÍracional que venha a ser praticado por criança,
adotará meios para a imediata intervenção, inclusive as definidas nos artigos 101, la Vlll, e
129,1a Vll, da Lei 80ô9/90.
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ffi'ffi Um dos Membros do Conselho Tutelar acumulará as funçÕes de Coordenador,
cabendo-lhe representá-lo em todos os atos e perante as autoridades e pessoas a que se
dirigir, além de ordenar e Íiscalizar todas as atividades administrativas internas do Conselho.

Parágrafo único. O Regimento lnterno, deÍinirá as competências administrativas da
Íunção de coordenador.

ffiffi Somente em casos de menor complexidade e de extremada urgência poderá atuar
um único membro do Conselho Tutelar, ficando a validade de sua decisão condicionada à
confirmação por maioria absoluta de seus membros.

!§§l As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas por maioria absoluta, en
ordinária, a ser realizada semanalmente, ou extraordinária, sempre que houver urç
deliberação.

![U Todas as ocorrências atendidas pelo Conselho Tutelar serão registradas em livro

por maioria absoluta, em reunião
sempre que houver urgência na

próprio, com Íolhas numeradas, ou através de sistema eletrônico, e os fatos inseridos em sua
esÍera de atribuições serão apurados em procedimento instaurado mediante portaria, com
numeração controlada pela coordenadoria, sendo, ao Íinal, submetido à decisão na reuniáo
ordinária subsequente ou extraordinária.

§ 1e Os conselheiros que atuarem no procedimento elaborarão relatório a ser submetido
a julgamento na reunião ordinária ou extraordinária, sugerindo a medida aplicável, dentre as
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2a Os procedimentos que resultarem na aplicação de medidas de competência do
próprio Conselho Tutelar, como nas hipoteses do art. 101, 1 a Vl e Vlll, e arL l1g,la Vll, do
ECA, apÓs a decisão colegiada, desenvolver-se-á a fase de execução da medida, após a qual
será novamente submetido ao órgão colegiado para homologação e arquivamento, ou adoção
de outras providências que se revelarem adequadas.

§ 3q Nas hipÓteses em que couber o encaminhamento do procedimento ao Ministério
Público, ao Juiz da lnfância e da Adolescência ou a qualquer outra lnstituição prevista no
ECA, ou em casos de aplicação de qualquer medida estabelecida pela autoridade judiciária,
será mantida cópia do Íeito em arquivo no Conselho Tutelar, para fins estatísticos e
inÍormativos.

j',r'r,;, ,r1, I A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução efetiva e definitiva dos
casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocralizar e agilizar o atendimento
das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, inciso Ill, alínea "b", lV, V,
X e Xl, da Lei nq 8069, de 1990.

]@ As decisões do Conselho Tutelar proÍeridas no âmbito de suas atribuições e
obedecidas as formalidades legais têm eficácia plena e exequibilidade imediata,
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§ 1e Cabe ao destinatário da decisão, em caso de discordância, ou a qualquer
interessado, requerer ao Poder Judiciário sua revisão, na Íorma prevista pelo art. '137, da Lei
nq 8069, de 1990.

§ 2e Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão proferida pelo
Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pelo seu destinatário, sob pena
da prática de inÍração administrativa prevista no art. z4g, da LeÍ g00g, de 1990.

ffi O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do Conselho Tutelar o número de
funcionários e de equipamentos e materiais de expediente que forem necessários ao bom
desempenho de suas atividades.

ffi Observados os parâmetros e normas deÍínidos pela Lei 806g, de 1990, pela
legislação municipal local e Resoluções do Conanda, cabe ao Conselho Tutelar elaborar e
submeter a aprovação do CMDCA o seu regimento interno.

Seção Vl

DOS PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS

i..Ii:;'1,:No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá observar as normas e
princípios contidos na Constituição, na Lei 8069/90, na Convenção das Nações Unidas sobre
os Direitos da Criança e do Adolescente, promulgada pelo Decreto nq gg.710lg0, bem como
nas Resoluções do Conanda, especialmente:

| - condição da criança e do adolescenle como sujeitos de direitos;

ll - Proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do adolescente;

lll - Responsabilidade da família, da comunidade, da sociedade em geral, e do poder
Público, pela plena efetivação segurados a criança e ao adolescente;

lV - Municipalização da polÍtica de atendimento às crianças e adolescentes;

V - Respeito a intermidantes e a imagem da criança e do adolescente;

Vl - lntervenção precoce, logo que a situação de perigo seja conhecida.

Vll - lntervenção mínima das autoridades e instituições na promoÇão, proteção dos
direitos da criança e adolescente;

Vlll - Proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar:

lX - lntervenção tutelar que incentive a responsabilidade parental com a criança e com o
adolescente;
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X - Prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança e o adolescente na
sua família natural ou extensiva ou, se isto não for possível, em família substituta;

Xl - Obrigatoriedade da informação à criança e ao adolescente, respeitada sua idade e
capacidade de compreensão, assim como aos seus pais ou responsável, acerca dos seus
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como se processa: e,

Xll - Oitava obrigatória da criança e do adolescente em separado ou na companhia de
seus pais ou responsável, ou de pessoa por ele indicada, nos atos e na definição da medida
de promoção dos direitos e de proteção, de modo que sua opinião seja devidamente
considerada pelo Conselho Tutelar.

Seçáo Vll
ATRtBUtÇÔES DO CONSELHO TUTELAR

ffi O Conselho Tutelar tem por Íunção zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e
do adolescente quando, por ação ou omissáo, estiverem expostos a situaçÕes de risco ou de
violação de seus direitos.

Eütr São atribuições do Conselho Tutelar e obrigações dos conselheiros, além de outras
previstas nesta Lei:

I - Atender às crianças e aos adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105
do ECA, aplicando as medidas previstas nos incisos ía Vl e Vlll, do art. 10.l, do ECA, e,
excepcionalmente, também a medida do inciso Vll, nas hipóteses previstas no art. 93, do
mesmo diploma legal;

ll - Atender e inÍormar os pais ou responsáveis, aplicando-lhes as medidas previstas nos
incisos I a Vll do arI.12g, do ECA,

lll - promover a execuÇão de suas decisÕes, podendo, para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas da saúde, educação, assistência e previdência
social, trabalho e segurança;

b) representar junto a autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado e
suas deliberaçÕes.

lV - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa
ou penal contra os direitos da criança e do adolescente;

V - Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

Vl - Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas
nos incisos Ia Vl do artigo 101 do ECA, para o adolescente autorde ato infracional'
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Vll - Expedir notificaçÕes;

Vll - Requisitar certidÕes de nascimento e de óbito de criança e adolescente, quando
necessário;

lX - Assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e
programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente;

X - Representar, em nome da pessoa e da Íamília, contra a violação dos direitos prevístos
no art. 221, da CF,

Xl - Representar ao Ministério Público para Íins de ações de perda e suspensão do poder
Íamiliar;

Xll - Promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e
adolescentes.

Xlll - Elaborar e apresentar representação junto ao Juiz da lnÍância e da Adolescência
para apuração de irregularidade em entidade de atendimento (art. 191, EGA);

XIV - Elaborar e apresentar representação junto ao Juiz da lnfância e da Adolescência
para imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção à criança e
ao adolescente (art. 194, ECA);

XV - Elaborar seu regimento interno;

XVI Articular-se com outros órgãos públicos e entidades privadas, participar de
mobilizações, campanhas, operaçÕes rotineiras e operaÇões especiais, mutirões, realizados
por órgáos públicos com o objetivo de prestar atendimento ao público, Íiscalizar, coibir
violaçÕes e garantir os direitos da criança e do adolescente;

XVll - Operar e manter atualizado o sistema informatizado de informações para a inÍância
e adolescência do Município;

XVlll - Manter registro dos atendimentos e providências adotadas pelo Conselho Tutelar;

XIX - Encaminhar, quando solicitado, dados estatísticos e relatórios gerenciais aos
órgãos competentes; e

§ 1q Se, no exercício de suas atribuições, em virtude da gravidade da situação de risco, o
Conselho Tutelar entender necessário o aÍastamento da criança ou adolescente do convÍvio
familiar, comunicará imediatamente o Íato ao Ministério Público por escrito, encaminhando-lhe
toda a documentação dísponível, para que seja buscada, por via judicial, a aplicação da
medida prevista no art. .101, Vll ou lX, do ECA.
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§ 2e Na hipótese do parágrafo anterior, quando houver parente ou pessoa muito próxima
que possa acolher a criança ou adolescente (Íamília extensa), o Conselho Tutelar buscará a
concordância dos pais ou responsável para que a criança ou adolescente Íique sob a guarda
imediata de Íato dessas pessoas (aÍastamento Íamiliar consensual), lavrando termo de
entrega e responsabilidade e tomando a assinatura do recebedor, encaminhando,
imediatamente em seguida, toda a documentação produzida ao Ministério Público judicial, da
guarda da criança ou adolescente.

§ 3q Somente em situações de absoluta excepcionalidade e urgência poderá o Conselho
Tutelar encaminhar a criança ou o adolescente diretamente a entidade que mantenha
programa de acolhimento institucional devendo, em caso tais, ser Íeita, no prazo de 24 horas,
a comunicação ao Juiz da lnÍância e Adolescência e ao Ministério Público. (art. 93, ECA), para
manuseio da ação judicial respectiva.

, l.',, "' A exceção das situações excepcionais previstas nos parágraÍos do artigo anterior, o
aÍastamento da criança ou adolescente do convívio Íamiliar é de competência exclusiva da
autoridade judiciária e resultará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem
tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual seja garantido aos pais
ou responsável legal o exercício do contraditório e ampla defesa (art. 101, s2s, ECA).

29t49

!ffil É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de atendimento, os
quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execução de políticas públicas.

Seção Vlll
DAS PRERROGATIVAS E GARANTIAS

]@l No exercício de sua função, o membro do Conselho Tutelar, além das prerrogativas e
garantias conferidas pela Lei nq 8069/g0;

| - Usarão credencial, conÍeccionada em tamanhos e cores Íacilmente visíveis, contendo
qualiÍicação completa e ÍotograÍia, expedida e assinada pelo Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Promotor(a) de Justiça e Secretario(a)
Municipal de Ação Social.

ll - Terão livre acesso a entidades governamentais e não governamentais referidas no art.
90 da Lei 8069, de 13.07.90, bem como a todos os locais públicos e particulares acessíveis ao
público, respeitada a inviolabilidade do domicílio.

Parágrafo Único. Exceto em caso de flagrante delito, desastre, ou para prestar socorro, a
entrada do Conselheiro Tutelar no domicílio, sem a permissão do morador, só é possível
durante o dia e com mandado judicial, podendo ser a medida requerida diretamente ao Juízo
competente ou através da Promotoria de Justiça.

1,'t,, it,, I A Rdministração Municipal, sempre que solicitado pelo Conselho Tutelar, colocará a
sua disposição serviços técnicos especializados, cujos prof issionais se deslocarão ao
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encontro da Criança ou adolescente que deles necessitem, adotando as medidas que se
revelarem necessárias.

!fi! Os membros do Conselho Tutelar, no exercício de suas funções, receberão
remuneração no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do cargo comissionado de
Coordenador da Administração Pública Municipal sendo-lhes garantidos os mesmos direitos
sociais conÍeridos aos servidores públicos municipais, vinculados ao Regime Geral da
Previdência Social.

§ 1n O valor da remuneração atribuída aos membros do Conselho Tutelar, será reajustado
na mesma ocasião e proporção do cargo comissionado de Coordenador.

§ 2e Em todos e quaisquer casos de afastamento, por período igual ou superior a 15
(quinze) dias inclusive em virtude de Íérias ou licença, o conselheiro tutelar será substituído
pelo suplente, o qual será convocado obedecendo-se a ordem de classiÍicação e perceberá
gratiÍicação igual ao titular, proporcional aos dias trabalhados.

§ 3n No tocante aos aÍastamentos e licenças aplicam-se, subsidiariamente, as
disposiçÕes do Estatuto dos Servidores do Município de Cáceres e Previdência Social.

§ 4n O conselheiro que, a serviço, tiver que se deslocar para outro Município ou Estado,
Íará jus a diária, nos mesmos valores previstos aos servidores públicos municipais, vinculados
a Secretaria de Ação Social.

Seção lX

IMPEDIMENTOS

ffi São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros,
ainda que em união homo afetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o
terceiro grau, inclusive.

ffi São, também, impedidos de exercer o mandato de conselheiro tutelar, os membros e
suplentes de conselhos deliberativos das políticas públicas do Município, assim como os
mandatários de qualquer cargo eletivo e titulares de cargo efetivo ou em comissão, que não se
enquadrem na exceção prevista no artigo 37, XVl. alínea "b", da Constituição Federal.

ParágraÍo único. O membro do Conselho Tutelar, titular ou suplente, que pretender se
candidatar a qualquer cargo público eletivo, deverá se desincompatibilizar da função no prazo
exigido pela legislação eleitoral, e, sendo eleito, será declarado vago o seu cargo, dando-se
posse definitiva ao suplente mais votado.

!$!I o membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de atuar no procedimento de
atendimento quando:

| - A ocorrência atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em linha reta,
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colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, inclusive;

ll - For amigo íntimo ou inimigo de qualquer dos interessados;

Ill - Algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de
seu cônjuge, companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;

lV - Tiver interesse na solução do caso em Íavor de um dos envolvidos;

§ 10 Nas situações mencionadas nos incisos deste artigo, se o conselheiro não se
declarar impedido, o seu aÍastamento do procedimento poderá ser arguido pelo Coordenador
do Conselho Tutelar ou por qualquer pessoa legitimamente interessada, dirigindo o
requerimento, neste caso, ao Coordenador do Conselho Tutelar, devendo, o impasse, ser
resolvido pelo CMDCA, em decisáo proferida por maioria simples de seus membros.

§ 2a O membro do Conselho Tutelar poderá, também, declarar-se suspeito para atuar em
determinado procedimento, devendo expor as razÕes de sua suspeição.

Seção X

VACÂNCIA DO CARGO

EGEtr A vacância do cargo de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:

| - Renúncia;

ll - Posse e exercício em outro cargo, em emprego ou Íunção pública ou privada
remunerada, considerada incompatível com o exercício da função de conselheiro;

lll - Aplicação de sanção administrativa de destituição da Íunção;

lV - Falecimento; ou

V - Condenaçáo por sentença transitada em julgado pela prática de crime que
comprometa a sua idoneidade moral.

!Ç!| ocorrendo vacância do cargo de Conselheiro Tutelar, o CMDCA convocará o
suplente mais votado para o preenchimento da vaga.

§ 1e Quando, por desvinculação voluntária ou compulsória, não existir pelo menos dois
suplentes, caberá ao CMDCA realizar processo de escolha suplementar para o preenchimento
das vagas disponíveis.

§ 2n O suplente, uma vez convocado, deverá apresentar-se para o exercício da função no
prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir do ato de convocação, sob pena de ser
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considerado desistente, dando ensejo ao chamamento do próximo na ordem de classificação.

Seção Xl

Dos DEVERES E vronÇÕrs

IE! São deveres do membro do Gonselho Tutelar, além de outros previstos em Lei:

| - Manter ilibada conduta pública e particular;

ll - Zelar pelo prestígio da instituição à qual pertence;

lll - lndicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua
manifestação à deliberação do colegiado;

lV - Obedecer aos prazos regimentais para suas maniÍestações e exercício das demais
atribuiçÕes;

V - Comparecer às sessoes deliberativas do Conselho Tutelar e do CMDCA. conÍorme
dispuser o Regimento lnterno;

Vl - Desempenhar suas funçÕes com zelo, presteza e dedicação;

Vll - Declarar-se suspeito ou impedido, nos termos desta Lei;

Vlll - Adotar, nos limites de suas atribuiÇÕes, as medidas cabíveis em Íace de
irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e Íamiliares;

lX - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, Íuncionários e auxiliares do
Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

X - Residir no Município;

Xl - Prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas pessoas que
tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente constituídos;

Xll - ldentiÍicar-se em suas manifestações funcionais;

Xlll - Atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;

XIV - Cumprir os horários de expediente previstos nesta Lei, bem como os plantôes para
o qual for designado, além de outras tareÍas conÍiadas pela coordenação do Conselho Tutelar;

XV - Guardar sigilo sobre os casos submetidos ao Conselho Tutelar;
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XVI - Aplicar a medida de proteção em conformidade com a decisão colegiada do
Conselho Tutelar;

XVll - Levar ao conhecimento do Coordenador as irregularidades Íuncionais que tiver
ciência;

XVlll - Zelar pela economia de material de expediente e pela conservação do patrimônio
público; e

XIX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa.

]sl!| Aos membros do Conselho Tutelar aplicam-se as seguíntes vedações:

| - Heceber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer
natureza;

ll - Exercer qualquer outra função pública, fora da hipotese prevista no art. 37, inciso XVl,
alínea "b", da CF;

lll - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político-
partidária;

lV - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, exceto quando em

diligências ou por necessidade do serviço;

V - Opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

Vl - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho de
atribuição que seja de sua responsabilidade;

Vll - Valer-se da Íunção para lograr vantagem em Íavor de si próprio ou de outrem;

Vlll - Receber comissÕes, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de
suas atribuiÇÕes;

lX - Proceder de Íorma desidiosa no exercício de sua atividade;

X - Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da Íunção e
com o horário de trabalho.

Xl - Exceder no exercício da funçáo, abusando de suas atribuiçoes;

Xll - Deixar de submeter ao colegiado as decisões individuais reÍerentes a aplicaçáo de
medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou responsável, previstas nos artigos 101 e

1 29 da Lei 8060 de 1 990;
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Xlll - Descumprir os deveres funcionais mencionados nesta Lei;

XIV - Exercer atividade político-partidária ou cargo de direção em partidos ou sindicatos;

XV - Exercer qualquer outra Íunção pública que não esteja incluída na exceção prevista
no artigo 37, inciso XVl, alínea "b", da Constituição Federal;

XVI - Extrair cópia ou retirar, sem autorização do Coordenador, qualquer documento
arquivado ou em trâmite pelo Conselho Tutelar.

Seção Xll

DAS FALTAS E PENALIDADES

!§§l Os membros do Conselho Tutelar são passíveis das seguintes penalidades:

| - Advertência;

ll - Censura;

lll - Suspensão sem remuneração, por até 90 dias;

lV - Destituição da funçáo.

§ 1s A penalidade de advertência será aplicada, reservada e verbalmente, no caso de
negligência no cumprimento dos deveres inerentes ao cargo.

§ 2n A penalidade de censura será aplicada, de forma reservada, por estrito, no caso de
reincidência em falta já punida com advertência.

§ 3n A penalidade de suspensão será aplicada nos casos de reincidência de Íalta já
punida com censura e no caso de violação às proibiçoes previstas nesta Lei.

§ 4n A penalidade de destituição da função será aplícada nos casos de:

a) reincidência em Íalta já punida com a pena de suspensão;
b) prática de conduta que caracterize crime ou contravenção penal e que atende contra

os deveres previstos no art. 87 desta Lei;

c) abandono do cargo;
d) inassiduidade habitual.
e) improbidade administrativa;
Í) incontinência pública ou conduta escandalosa;
g) oÍensa Íísica em serviço, a servidor ou a particular;
h) revelação de segredo do qual teve ciência em razáo do cargo;
i) acumulação ilegal de cargos ou funçôes públicas.
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Seçáo Xlll
PROCEDI MENTO DISCIPLI NAR

Subseção I

orseostçôES PRELIMINARES

35/49

!Ç!l A apuraçáo das falias funcionais será feita mediante sindicância e processo

adminrstrativo.

§ 1n A apuração de faltas puníveis com penas de advertência e censura se dará através

de sindicância.

§ 2n A apuração de Íaltas puníveis com penas de suspensão e de destituição da Íunçáo

se dará através de procedimento administrativo, a ser instaurado por deliberação de maioria

simples do CMDCA, exigido o quórum mínimo de metade mais um de seus membros.

§ 3a Durante o processo administrativo, poderá o CMDCA, por voto da maioria absoluta

de seus membros, aÍastar o indiciado do exercício do cargo, por prazo não superior a 90 dias,

computando-se esse aÍastamento preventivo na pena de suspensão eventualmente aplicada.

,,i,,, ,r' No ato que determinar a instauração de procedimento administrativo disciplinar

deveráo constar, além do nome, a qualiÍicação do indiciado, a exposição dos fatos que lhe sáo

imputados e a designação da Comissão Processante, indicando os nomes do presidente e de

seus membros e auxillares.

Parágrafo único. A Comissáo Processante, de que trata este artigo, será composta de

pelo menos 3 (três) membros, sendo dois integrantes do CMDCA, preferencialmente um

dentre os indicados pela sociedade civil e outro dentre os indicados pelo governo municipal, e

um integrante do Conselho Tutelar, indicado pelo respectivo Coordenador.

!s!l Os autos dos processos disciplinares e sindicâncias, após a execução da decisão,

serão arquivados na secretaria do CMDCA.

ffimffi Quando se verificar, pela sindicância ou procedimento administrativo, que o indiciado

praticou Íato tipiÍicado como crime, a Comissáo Processante enviará copia dos autos ao

Ministério Público.

Subseção ll

DA SINDICÂNCIN

Hffi lnstau rar-se-á sindicância :

| - Como preliminar do processo administrativo, sempre que a infração não for evidente
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ou não estiver suÍicientemente caracterizada;

ll - Quando, não sendo obrigatorio o processo administrativo, a infração deva ser

apurada por meio sumário.

ffi A sindicância será instaurada por decisão de maioria simples dos membros do

CMDCA e presidida por um membro do mesmo conselho, indicado na mesma sessão, o qual

poderá solicitar a designação de mais um membro e de servidores para auxiliá-lo nos

trabalhos.

ffi A sindicância, que terá caráter reservado, será concluída no prazo de 30 dias, a
contar da data da instauração, podendo esse prazo ser prorrogado justificadamente por mais

15 dias, mediante requerimento da autoridade sindicante ao presidente do CMDCA.

ffiflffiffi Colhidos os elementos necessários à comprovação da materialidade e autoria dos

fatos imputados, será ouvido o sindicado, que poderá, pessoalmente, no ato do interrogatório

ou no prazo subsequente de cinco dias, indicar provas de seu interesse, as quais serão

deferidas a juízo da autoridade sindicante.

!§§ Concluída a produção de provas, o sindicado será intimado para. dentro de 5 (cinco)

dias, oÍerecer deÍesa escrita, pessoalmente ou por procurador, permanecendo os autos à sua

disposição.

,rr, r1:) . Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior, o sindicante elaborará o relatório, em

que examinará todos os elementos da sindicância e proporá as medidas cabíveis,

encaminhando-o, juntamente com os autos, ao presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA, o qual submeterá ao plenário, que decidirá por voto

de maioria simples, exigido o quorum mínimo de metade mais um de seus membros, pela

aplicação das penalidades previstas no artigo 89, incisos I e ll, desta Lei, ou pela instauração

de procedimento administrativo, se tratar de infração punível com as penalidades previstas

nos incisos lll e lV do mesmo dispositivo.

Subseçáo lll
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

@ A instauração de processo administrativo disciplinar será obrigatória para a apuraçáo

de fatos que, em tese, desaÍiam a aplicação das penas de suspensão e de destituição da

f unção.

§ 1n A apuração dos Íatos será realizada por uma comissáo constituída por três

membros, sendo dois integrantes do CMDCA - um dentre os indicados pela sociedade civil e

outro dentre os indicados pelo governo municipal - e um integrante do Conselho Tutelar,

designados pelo mesmo Conselho, por votação de maioria simples, exigido quórum mínimo de

metade mais um de seus membros, na mesma sessão em que se decidir pela instauração do

processo.
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§ 2n A Comissáo Processante dissolver-se-á automaticamente 10 (dez) dias depois do

julgamento, permanecendo os seus integrantes, no período entre a entrega do relatório e a
dissolução, à disposição da autoridade que determinou a instauração do processo, para

quaisquer diligências ou esclarecimentos que se fizerem necessários.

§ 3n A Comissão Processante serão propiciados todos os meios neçessários ao

desempenho de sua função, inclusive á disponibilizaçâo de funcionários para auxiliá-la nos

trabalhos do processo.

ffiffi,rc O processo terá início dentro do prazo de 5 (cinco) dias após a constituição da

comissão e deverá estar concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

instalação dos trabalhos, podendo esse prazo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, por

decisáo de maioria simples do CMDCA, mediante proposta fundamentada do presidente da

Comissão Processante.

Parágrafo único. Da instalação dos trabalhos será lavrado termo, que será assinado em

reunião dos membros da comissão e anexado aos autos.

ffi§fêl O indiciado será cientificado do processo através de notiÍicação escrita, que conterá

os termos da portaria de instauração e o teor da acusação, bem como a designação de dia,

hora e local da audiência de interrogatório.

§ 1n A notificaçáo deverá ser feita pessoalmente, com pelo menos 48 (quarenta e oito)

horas de antecedência em relaçáo a data designada.

§ 2e Quando houver denunciante e/ou vítima, serão estas pessoas ouvidas antes do

interrogatório do indiciado, o qual, entretanto, será cientiÍicado do ato, a ele podendo fazer-se

presente, pessoalmente ou por intermédio de advogado legalmente constituído, com direito a

reperguntas

trffiffiW Após o interrogatório, o indiciado terá 3 (três) dias para apresentar deÍesa prévia,

arrolar testemunhas, até o máximo de 5 (cinco), e requerer a produção de provas de seu

interesse, que serão indeÍeridas se não Íorem pertinentes ou tiverem caráter meramente
protelatório, a1uízo da comissáo.

ParágraÍo único. Para viabilizar a deÍesa preliminar, os autos ficaráo à disposiçáo do

indiciado, a partir do interrogatório e pelo prazo legal, na Secretaria da Comissão Processante.

ffi Se o indiciado estiver ausente do lugar do processo, mas, em endereço conhecido,

será notificado por carta registrada, e, se, em lugar ignorado, por edital, publicado uma vez no

Diário Oficial do Estado, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

ffiÊW Feita a notiÍicação, sem que haja comparecimento do indiciado, será este declarado

revel, prosseguindo-se o processo com o defensor que lhe Íor nomeado pelo presidente da

Comissão, de preferência Advogado no exercício regular da atividade.
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ffi Apresentada a deÍesa preliminar, será designada data para audiência das

testemunhas de acusação e de deÍesa, que serão intimadas com antecedência de, pelo

menos, 48 (quarenta e oito) horas, notiÍicando o indiciado e seu defensor para o ato.

ParágraÍo único. Não sendo possível concluir-se no mesmo dia a produção da prova

testemunhal, o presidente da Comissão designará data para a continuaçã0, em uma ou mais

vezes, notiÍicando o indiciado e as testemunhas presentes.

ffi Concluída a instrução, inclusive com a realizaçáo de perícia, diligências e outras

provas que houverem sido requeridas e deÍeridas, o presidente saneará o processo, por

despacho, reparando as irregularidades porventura existentes ou determinando a
complementaçáo de provas, se necessário, o que deverá ser Íeito no prazo máximo de 5
(cinco) dias, e, a seguir, mandará dar vista dos autos ao indiciado para, em igual prazo,

oferecer alegações Íinais.

Parágrafo único. A vista será dada na Secretaria da Comissão, guardadas as devidas

cautelas, e o prazo será em dobro, caso haja mais de um indiciado no mesmo processo.

I@l Encerrado o pÍazo de que trata o artigo anterior, a comissão apreciará todos os

elementos do processo, apresentando relatorio no qual proporá, fundamentadamente, a

absolvição ou a puniçâo do indiciado, apontando, nesta última hipótese, a pena que lhe

parecer cabível e o Íundamento legal.

§ 1q Havendo divergências nas conclusÕes, Íicarão constando do relatório as razóes de

cada um dos votos ou do voto vencido.

§ 2q Juntado o relatorio, serão os autos e todos os documentos do processo remetidos,

imediatamente, ao presidente do CMDCA, para que seja submetido a julgamento na próxima

sessão.

ffi Ao indiciado será assegurada ampla deÍesa, podendo reinquirir testemunhas e

formular quesitos, pessoalmente ou através de deÍensor, é Íazer-se representar nos atos e

termos em que sua presenÇa for dispensável.

ffiffit As testemunhas serão obrigadas a comparecer às audiências, quando regularmente

notificadas, e, se não o Íizerem, poderáo ser conduzidas pela autoridade policial, mediante

solicitação do presidente da comissão.

ParágraÍo único. As testemunhas poderão ser inquiridas por lodos os integrantes da

comissão e reinquiridas pelo presidente, após as reperguntas do indiciado.

!@ A Comissão poderá deslocar-se de sua sede a Íim de praticar algum ato ou diligência
julgados convenientes para a instrução do processo.

]@l Aos casos omissos neste Capítulo e Sessão, aplicam-se as regras pertinentes do
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cáceres.

Subseção lV

DO JULGAMENTO

ffi De posse do processo disciplinar, contendo o relatório da Comissão Processante, o

presidente do CMDCA o incluirá para julgamento na próxima sessão ordinária ou

extraordinária, caso aquela não se realize no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento do processo.

§'le Se os membros do CMDCA não se sentirem habilitados a proferir julgamento,

poderão converter o Íeito em diligências, devolvendo-o à Comissão Sindicante, para os Íins

que indicarem, com prazo náo superior a 10 (dez) dias.

§ 2q Retornando os autos, será designada sessão extraordinária, no prazo máximo de 5

(cinco) dias, para julgamento.

!@ O CMDCA decidirá o processo pelo voto de maioria absoluta de seus membros.

ffi Das decisões que impuserem penalidade administrativa, caberá recurso voluntário,

com efeito suspensivo, ao Plenário do CMDCA.

re O recurso será interposto pelo indiciado ou seu procurador, no prazo 10 (dez) dias, a

contar da data em que o interessado tiver conhecimento da decisáo, por petiçáo

fundamentada dirigida ao presidente do CMDCA.

ffiffi Recebida a petição, o presidente do CMDCA determinará a sua juntada ao

tempestiva, procedendo-se ao sorteio de um relator, dentre os componentes do mesmo

Conselho, convocara uma reunião desse órgáo para, no máximo, 15 dias depois, proferir

julgamento.

§ 1n O recurso será decidido por votação de maioria absoluta dos membros do CMDCA,

excluídos aqueles que fizeram parte do primeiro julgamento.

§ 2e O indiciado será comunicado da decisáo, pessoalmente ou por seu procurador, no

prazo de 5 dias, ou, veriÍicando estar em lugar não sabido, através da imprensa oficial,

mediante edital.

ftffi# A penalidade aplicada, inclusive a perda do mandato, deverá ser convertida em ato

administrativo do CheÍe do Poder Executivo Municipal, cabendo ao CMDCA expedir

Resolução declarando vago o cargo quando for o caso, dando posse ao suplente mais votado.

Subseção V

REVISÃO
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re Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão do processo administrativo de que tenha

resultado imposição de penalidade, sempre que Íorem aduzidos fatos novos ou circunstancias

ainda não apreciadas, suscetíveis de provar a inocência ou de justiÍicar a imposiçáo de

penalidade mais branda, ou, ainda, no caso de constatação de vícios insanáveis no curso do

procedimento.

§ 1e Da revisáo não pode resultar a agravação da penalidade aplicada.

§ 2n A simples alegação de injustiça da decisão não será considerada como fundamento

para a revisão.

§ 3e Não será admitida a reiteração do pedido pelo mesmo motivo.

!@!| A revisão poderá ser requerida pelo próprio interessado ou seu procurador, e, se

falecido ou interdito, pelo cônjuge, descendente ou irmão.

tr§Iffi'Ê.ffi O pedido será dirigido ao presidente do CMDCA. que determinará a sua atuação e

apensamento ao processo disciplinar respectivo, e designara comissão revisora, composta de

membros, na Íorma prevista no art. 100, § 1e, desta Lei.

§ 1n A petição será instruída com as novas provas que o requerente possuir ou indicará

aquelas que pretende produzir.

§ 2e Não poderá integrar a comissão revisora aqueles que tenham Íuncionado na

sindicância ou no processo administrativo.

!@!l Concluído o procedimento, o reque.rente, no prazo de 5 dias, será notificado para,

quererrdo, apresentar alegações Íinais.

!@!| Exaurido esse prazo, com ou sem alegações Íinais, a comissáo processante emitirá

relatório conclusivo e enviará o processo ao presidente do CMDCS para julgamento.

ParâgraÍo único. O pedido revisional será julgado por maioria absoluta dos membros do

CMDCA.

!@!l Julgada procedente a revisão, o presidente do CMDCA. conÍorme o caso,

providenciará:

| - A renovação do processo disciplinar, nos casos de anulação:

ll - O cancelamento, modificação ou substituição da penalidade, se julgada procedente.

fffi§f o requerente será comunicado da decisão, pessoalmente ou por seu procurador, no

prazo de 5 dias, ou, verificando estar em lugar não sabido, através da imprensa oficial,

mediante edital.
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cRpírulo rv

DO FUNDO MUN|C|PAL DOS DTRETTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO

wuNrcípro DE oACERES - FMDCA

Seção I

DOS OBJETIVOS

: :lji,- 'i.ii . O nundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de

Cáceres - FMDCA, criado pela Lei Complementar Municipal nq04, de 21 de abril de .1991,

passa a ser disciplinado de acordo com as regras previstas na Lei na 8069, de 1990, pelas

disposiçoes da Resoluçáo nq 13712010/CONANDA, nesta Lei e em ResoluçÕes do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

ParágraÍo único. O FMDCA, do Município de Cáceres, vincula-se ao Conselho de Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA, que é o orgão formulador, deliberativo e controlador

das ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, responsável

por gerir os recursos a ele carreados, Íixar critérios para sua utilização e estabelecer o plano

de aplicação desses recursos, conÍorme o disposto no artigo 260, §2e, da Lei 8069/90.

,..:ir, ;,'.:',O fVOCR tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicaçÔes dos

recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao

adolescente, segundo as deliberações do CMDCA, ao qual está vinculado.

§ 1a As ações de que trata o caput deste artigo reÍerem-se prioritariamente aos

programas de proteção especial à criança e ao adolescente, expostos à situação de risco

pessoal e social, bem como aos objetivos estabelecidos no art. 260, §2e, do ECA.

§ 2e Os recursos deste Fundo poderão se destinar a pesquisa e estudos relacionados à

situação da lnfância e da Adolescência no Município, bem como à capacitação dos membros

do Conselho Tutelar e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 3q Os recursos do FMDCA serão administrados segundo o programa deÍinido pelo

CMDCA, que integrará o orçamento do Município e será aprovado pelo Legislativo Municipal.

§ 5n O Fundo do Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA deve constituir unidade

orçamentária propria e ser parte integrante do orçamento público.

§ 6a No Município deve haver um único e respectivo Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, conforme estabelece, conÍorme estabelece o art. BB, lV, da Lei

na 8069, de 1 990.

Seção ll

DA OPERACTONALTZAÇÃO DO FMDCA
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I,'rii ili:,, O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de

Cáceres - FMDCA, fica operacionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social,

sendo, o Secretário respectivo, o responsável em nomear servidor público como gestor e/ou

ordenador de despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

autoridade de cujos atos resultará emissão de empenhos, autorizaçáo de pagamento,

suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo.

§ 1n O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA não deve

possuir personalidade jurídica própria e deve utilizar o mesmo número base de inscriçáo do

CNPJ do órgão ou Secretaria a qual estiver vinculado, possuindo apenas número de controle

proprio.

!@§l São atribuiçôes do Conselho Municipal - CMDCA em relação ao Fundo - FMDCA -

de que trata este Capítulo:

| - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos

direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de aÇão;

ll - promover a realização periodica de diagnósticos relativos à situação da infância e da

adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente no

âmbito de sua competência;

lll - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem

implementados no âmbito da política de promoção, proteçáo, defesa e atendimento dos

direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos

diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;

lV - elaborar anualmente o plano de aplicaçáo dos recursos do Fundo, considerando as

metas estabelecidas para o período, em conÍormidade com o plano de ação;

V - elaborar editais Íixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a

serem Íinanciados com recursos do Fundo dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente, em

consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;

Vl - dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a serem Íinanciados

pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Vll - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do

Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório Íinanceiro e o balanço anual

do fundo dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente, sem prejuízo de outras Íormas, garantindo

a devida publicitação dessas inÍormaçÕes, em sintonia com o disposto em legislação

específica;

Vlll - monitorar e Íiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos
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do Fundo, segundo critórios e meio deÍinidos pelos próprios Conselhos, bem como solicitar

aos responsáveis, a qualquer tempo, as inÍormações necessárias ao acompanhamento e à

avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

lX - desenvolver atividades relacionadas a ampliação da captação de recursos para o

Fundo; e

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação da

política e promoção, proteção, deÍesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente,

bem como na Íiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Crlança e do

Adolescente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuiçÕes, o Poder Executivo deverá

garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente o suÍiciente e necessário

suporte organizacional, estrutura Íísica, reCUrSoS humanos e financeiros.

!@!l Compete ao Gestor do Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente:

| - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicaçáo dos recursos do Fundo dos

Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente;

ll - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

lll - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo dos

Direitos da Criança e do Adolescente;

lV - Íornecer o comprovante de doaçào/destinação ao contribuinte, contendo a

identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e número de inscrição no CNPJ no

cabeçalho e, no corpo, o número de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ,

endereç0, identidade, valor eÍetivamente recebido, local e data, devidamente firmado em

conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da operação;

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaraçáo de Benefícios Fiscais

(DBF), por intermédio da lnternet, até o último dia útil do mês de março, em relaçáo ao ano

calendário anterior;

Vl - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a

eÍetiva apresentação da Declaração de BeneÍícios Fiscais (DBF), da qual conste,

obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor

destinado;

Vll - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da situaÇão económico-Íinanceira do Fundo

dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de balancetes e relatÓrios de gestão;
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Vlll - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da

movimentação das receitas e despesas do Fundo, para Íins de acompanhamento e

Íiscalização; e

lX - observar, quando do desempenho dc suas atribuiçÕes, o princípio da prioridade

absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4q, caput e parágraÍo Únlco,

alínea b, da Lei ne 8069 de 1 990 e arl. 227 , caput, da Constituição Federal;

X - fornecer ao Ministério Público, quando solicitada, demonstração de aplicação dos

recursos do Fundo.

ParágraÍo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a

apresentação de documento que comprove o depósito bancário em favor do Fundo, ou de

documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.

Seção lll

DAS RECEITAS E DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

| - recursos públicos que lhes Íorem destinados, consignados no Orçamento da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive mediante transÍerências do tipo

"fundo a fundo" entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação especíÍica;

ll - doaçÕes de pessoas Íísicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou

recursos financeiros:

lll - destinações de receitas dedutíveis do lmposto de Renda, com incentivos fiscais, nos

termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislaçáo pertinente;

lV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; e

Vl - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe

Íorem destinados.

ffiffi Os recursos consignados no orçamento do Município de Cáceres devem compor o

orçamento dos respectivos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, de forma a

garantir a execução dos planos de ação elaborados pelos Conselhos dos Direitos.

$ffffi?trffi A definição quanto a utilização tios recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e

do Adolescente compete única e exclusivamente ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA.
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§ 1q Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, deve

ser Íacultado ao doador/destinador indicar, aquela ou aquelas de sua preÍerência para a

aplicação dos recursos doados/destinados.

§ 2a As indicaçÕes previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso

elaborado pelo Conselho dos Direitos para Íormalização entre o destinador e o Conselho de

Direitos.

!fi! É facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

chancelar projetos mediante edital especíÍico.

§ 1e Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA destinados a projetos aprovados

pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo o disposto nesta Lei.

§ 2n A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, reÍerida

no parágraÍo anterior, deverá ser realizada pela instituiçáo proponente para o Íinanciamento

do respectivo projeto.

§ 3n O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente Íixará percentual de retenção

dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20"/" ao Fundo dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

§ 4n O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captaçáo dos recursos não

deverá ser superior a 2 (dois) anos.

§ 5e Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da

instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a um novo processo de chancela.

§ 6n A chancela do projeto não deve obrigar seu Íinanciamento pelo Fundo dos Direitos

da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suÍiciente.

I ,i;lr rl:J;;,,O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente so poderá ser

divulgado mediante sua autorizaçáo expressa, respeitado o que dispõe o Código Tributário

Nacional.

Seçáo lV

DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO

rc A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente,

deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o financiamento de ações

governamentais e não-governamentais relativas a:

| - desenvolvimento, por tempo determinado, não superior a 3 (três) anos. de programas
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e serviços complementares ou inovadores da política de promoção, proteção, deÍesa e

atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

ll - acolhimento, sob a Íorma de guarda, de criança e de adolescente, órÍão ou

abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3e, Vl, da Constituição Federal e do art. 260,

§ 20 da Lei na 8069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção,

Proteção e DeÍesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e

Comunitária;

lll - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas

de informaçÕes, monitoramento e avaliação das polÍticas públicas de promoção, proteção,

deÍesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

lV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos

operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas,

publicaçoes, divulgação das ações de promoção, proteção, deÍesa e atendimento dos direitos

da criança e do adolescente;

Vl - ações de Íortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da

criança e do adolescente.

i,,i;, ,,1,;l; ; Utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA para despesas que se identiÍiquem diretamente com a realizaçáo de seus objetivos

ou serviços determinados pela Lei que o instituiu, também em situações emergenciais ou de

calamidade pública previstas em Lei, mediante deliberação por maioria absoluta dos membros

do Conselho Municipalde Direitos - CMDCA.

ParágraÍo único. Além das condiçÕes estabelecidas no caput, é vedada ainda a utilização

dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCS:

| - sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente;

ll - para pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;

lll - para manutenção e Íuncionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA;

lV - para o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e

que disponham de Íundo especíÍico, nos termos definidos pela legislação pertinente; e

!@[ O Íinanciamento de projetos pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA condiciona-se à previsão orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos.
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FXrym O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo dos Direitos da Criança e

do Adolescente deve ser transÍerido para o exercício subsequente, a crédito do mesmo fundo,

conforme determina o arl. 73 da Lei ne 4320 de 1964.

ffi Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos

ou privados representados nos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Íigurem como beneÍiciários de recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA, os seus representantes junto ao CMDCA estarão impedidos de atuar em comissão

de avaliação e de proferir qualquer decisão que se reÍira direta ou indiretamente à escolha de

tais entidades.

ffi Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA utilizados

para o financiamento, total ou parcial, de projetos desenvolvidos por entidades

governamentais ou não governamentais, devem estar sujeitos a prestação de contas de

gestão aos órgáos de controle interno do Poder Executivo e aos Conselhos de Direitos, bem

como ao controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério

Público.

!@l O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deve

utilizar todos os meios ao seu alcance para divulgar amplamente:

| - as açÕes prioritárias das políticas de promoção, proteção, deÍesa e atendimento dos

direitos da criança e do adolescente;

ll - os prazos e os requisitos para a apresentaçáo de projetos a serem beneficiados com

recursos do Fundo Municipal - FMDCA;

lll - a relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor dos recursos previstos e a

execução orçamentária efetivada para implementação;

lV - o total das receitas previstas no orÇamento do Fundo para cada exercício; e

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de Íiscalizaçáo dos resultados dos

projetos beneÍiciados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

;,,r,ii ,,i1,, , Nos materiais de divulgaçáo das ações, projetos e programas que tenham recebido

Íinanciamento do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA deve ser

obrigatória à reÍerência ao Conselho e ao Fundo como Íonte pública de financiamento.

ParágraÍo único. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, diante de indícios

de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas

leis orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve imediatamente apresentar representação
junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis.

!@l A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a execução de projetos
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ou a realização de eventos deve se sujeitar às exigências da Lei nq 86ô6, de 21 de junho de

1993 e legislação que regulamenta a Íormalização de convênios no âmbito da Uniáo, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

]@| Constituem ativos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

Município de Cáceres - FMDCA;

| - Disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas específicas previstas no

artigo anterior.

ll - Os direitos que vier a constituir.

lll - Bens móveis e imóveis destinados à execução dos programas e projetos do Plano de

Aplicaçá0.

ffi No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da promulgação da Lei Orçamentária

do Município, o Secretário Municipal responsável pela administração do Fundo apresentará ao

Conselho Municipal, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação dos recursos do

Fundo, para apoiar os programas e projetos contemplados no Plano de Aplicação.

CAPíTULO V

DAS DtSPOStÇOES FtNAIS E TRANSITORIAS

ffiffi Aplicam-se, nas omissões desta Lei, as regras do Estatuto dos Servidores Públicos

do Município de Cáceres no que Íor pertinente, e, nas omissões deste, o Estatuto dos

Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso.

@ A criação de outros Conselhos Tutelares no Município de Cáceres será promovida

por Lei Municipal, observados os seguintes critérios:

| - Reivindicação da população do local;

ll - índice de inÍrações aos direitos da criança e do adolescente;

lll - Facilidade de acesso à população menos favorecida;

lV - Número de habitantes do lugar a ser instalado;

V - Extensão da área de abrangência da atuação do Conselho.

,,:tiii r il: , Os cinco cargos de Conselheiros Tutelar criados pela Lei Municipal nq "1862/2003,

arl.2e, continuam vinculados, para Íins unicamente de execução orçamentária, a estrutura da

Secretaria Municipal de Ação Social, e serão providos para o exercício da função de conÍiança
popular unicamente mediante o processo de seleção e eleição previsto nesta Lei, na

Legislação Federal pertinente e em ResoluçÕes do CONANDA que disciplinem ou venham a
disciplinar a matéria, e serão nomeados e remunerados na Íorma desta Lei.
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@[ o Poder Executivo Municipal, no prazo de 12 meses, a contar da publicação desta

Lei, promoverá as adequações visando dotar o Conselho Tutelar das estruturas Íísicas

exigidas para o exercício pleno de suas atividades.

!ffi[ Revogam-se todas as disposições anteriores editadas com o Íim de regular o

funcionamento do Conselho Municipal de Direitos do Município de Cáceres-CMDCA, do

Conselho Tutelar e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA,

especialmente a Lei Municipal ne 1862/2003, Lei Complementar ne 67/2006 e Lei

Complementar nq 1 01 1201 4.

@ Os Conselheiros terá a obrigação de encaminhar a folha ponto até o quinto dia útil

do mês.

!§!ll Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 29 de abril de 2015.

FRIANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal
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